
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

COMI‘ANlllA ülí DHSI-:NV, 1)0 VAl.E DO SAO VH.\\( ISC ●'

PI.ATAIOKMA-UliASil.

N ' / ANO DA PROPOSTA:

050723/2019

OBJETO:

Constiaição cie uma Praça do Produtor na Sede do Município do São Pedro dos Crentes-MA

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:

O município de São Pedro dos Crentes foi criado, pela Lei N" 6.154. dc 10 de novembro de 1994. desmembrado do município

de Estreito e limita-se ao Norte com o município de Poiio l-ranco: a Leste com os municípios de Sítio Novo. Fortaleza dos

Nogueiras e Grajaií; a Oeste com o município de Estreito e ao Sul com os municípios de Riachão e Carolina. Segundo IBGE

(2010) 0 município tem população de 4.425 habitantes, sendo grande parte população da zona rural.

RELAÇAO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

Toda a população da sede do município, visitantes, turistas, crianças teião um local para encontro, entretenimento, brincadeiras,

lazer, conforto, na sede do .Município de São Pedro dos Cientes, visando o lazer entre os mesmos, compaililhar momentos, e
tornar-se a mostra a produção e movimento de todos os produtores da região

PUBLICO ALVO:

1 ocia a população da sede do município, visitantes, turistas, crianças e principalmente os produtores do município e região.

PROBLE.MA A SER RESOLVIDO:

Opções de lazer para pO])ulação da sede do Município incentivar a produçãr) do produtor, tanto na agricultura quanto na
pecuária em que se destaca na região.

RESULl ado: ESPERADOS:

Opções de lazer e entretenimento para os moradores da >ede do Município, com a praça e equipamentos, proporcionando

incentivo na produção dos agricultores, com feiras de tiricsanatos. feirinhas do pequeno agricultor, inclusões de pequenos
empresários necuaristas.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÂO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

COMPANHIA DE DESENV. DO \ ALE DO SAO FRANCISCO

CONCEDENTE:

22203

CPI' DO RESPONSÁVEL:

206.958.453-49

NOME DO RESPONSÁVEL:

.lOAO FRANCISCO .lONES FORTES BRAGA

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

Av Alexandre de Moura. iC 25 - Centro

CEP DO RESPONSÁVEL:

65025-470
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

01.577.844/0001-62

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE:

município de SAO PEDRO DOS CRENTES

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE;
AN. CANAA. S/N

DDD/TELEFONE:CIDADE:

SAO PEDRO DOS CRENTES

coi)k;o
MINK ÍPIO:
0242

CEP:

65M78000

UE: E.A.:

Administração
Pública Municipal

MA

BANCO;

001 - BANCO DO BRASIL SA

CONTA CORRENTE:
126284

AGENCIA:
5734-7

CPF DO RESPONSÁVEL:

875.581.493-04

NOME DO RESPONS.AVEL:

LAHESIO RODRKiUKS DO BONl lM

CEP DO RESPONSÁVEL:

65978000
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

Relatório emitido em 11/06/2021 16:36:18 Página 2 de 6



4 - DADOS DO EXECUTOR/V ALORES

R$ 265.000,00VALOR GLOBAL:

RS 15.000,00VALOR DA CONTRAPAR TIDA:

ValorVALOR DOS REPASSES: Anu

RS 250.000,002019

RS 15.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

RS 0,00VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERMC; OS:

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: RS 0,00

INICIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

FIM DE VIGÊNCIA: 31/12/2022

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2022
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5 - FLANO DE TRABALHO

Meta n":

Especificação: Elaboração de Projeto Executivo

RS 7.718,451.0 Valor:Unidade de Medida: Quantidade:UN

RS 265.000,0031/12,'2022Início Previsto: Valor Global:31/12/2019 Término Previsto:

CEP:UF: Município:

Endereço:

Etapa/Fase n°:

Especificação: Elaboração de Projeto Executivo

Término Previsto:

31/12/2022

Quantidade: Início Previsto:

31/12/2019

Valor:

1.0 UN R$ 7.718.45

Meta n": 2

Construção de uma Praça na Sede do Município de São Pedro dos Crentes-MAEspecificação:

RS 257.281,551.0Unidade de Medida: Valor:UN Quantidade:

R$265.000,0031/12.2022Início Previsto: 31/12/2019 Término Previsto: Valor Global:

UF: CEP:Município:

Endereço:

Etapa/Fase n": 1

Especificação: Construção de uma Praça na Sede do Município de São Pedro dos Crentes-MA

Quantidade: Início Previsto:

31/12/2019

Valor: Término Previsto:

31/12/20221.0 UN RS 257.281.55

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

COMPANHIA DE DESEN V. DO VAl.E DO SAO FRANCISCO

MES DESEMBOLSO: Abril ANO: 2020

META N": 1 VALOR DA META: RS 7.255,34

DESCRIÇÃO; Elaboração de Projeto Executivo

R$ 242.744,66METAN": 2 VALOR DA META;

DESCRIÇÃO; Construção de uma Praça na Sede do Município de São Pedro dos Crentes-MA

VALOR DO REPASSE: RS 250.000,00 PARCELA N":

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

município de SAO PEDRO DOS CRENTES

MES DESEMBOLSO: Abril ANO: 2020

RS 463,11META N": 1 VALOR DA META;

DESCRIÇÃO; Elaboração de Projeto Executivo

RS 14.536,89METAN": 2 VALOR DA META:

DESCRIÇÃO; Construção de uma Praça na Sede do Município de São Pedro dos Crentes-MA

VALOR DO REPASSE: RS 15.000,00 PARCELA N": 1
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8- PLANO 1)K APLICAÇAO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Elaboração de Projeio Técnico Executivo

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: AVENIDA CAN AA. CENTRO

CEP: 65978-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0242 - SAO PEDRO DOS CRENTES

RS 7.718,45RS 7.718,45 V.TOTAL:\. UMTARIO:UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1.00

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Construção dc uma 1'raça na Sede do Município de São Pedro dos Crentes-MA

NATUREZA DA DESPESA: 449051NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: AVENIDA CANAA. CENTRO

CEP: 65978-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0242 - SAO PEDRO DOS CRENTES

RS 257.281,55UNIDADE: UN V. UNITÁRIO: RS 257.281,55 V.TOTAL:QUANTIDADE: 1,00

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Recursos Contrapartida Bens c
Serviços

Rendimento dc

Aplicação

Total

449051 RS 265,000,00 RS 0,00RS 265.000,00 RS 0,00

TOTAL GERAL: RS 265.000.00
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lO -DECLARAÍ ÀO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova Junto ao

para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito eni mora ou situação de inadimplência com  o Tesouro

Nacional ou qualquer órgào ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na foima deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO C ONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

I-ocal e Data Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade

12 - ANEXOS

Comprovantes de C apacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO CAPACIDADE TÉCNICA - CODEVASF 050723.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA - CODEVASF 050723.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

CVN" 8.355.00 -20l9.pdf

Publicaçào.pdf



Fi.
Processo nc 59.580.001054/2019-70

Rubrica:
Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

SSo Francisco e do Parnaíba - CODEVASF

8* Superintendência Regional - 8* SRCODEVASF 1

Convênio que entre si celebram a COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO

PARNAÍBA - CODEVASF e o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, na forma abaixo.

m

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

- Codevasf; empresa pública federal cuja criação foi autorizada pela Lei ns 6.088, de 16.07.1974, entidade

integrante da Administração Pública Indireta (art. 4s, II, "b", do Decreto-Lei n® 200, de 25.02.1967), vinculada

ao Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto n^ 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob

nfi 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-

901 Brasília (DF), doravante denominada CONCEDENTE, por meio da 83 Superintendência Regional, situada na

Rua Alexandre Moura, 25, Centro, em São Luís (MA), neste ato representada por seu Superintendente

Regional, JOÃO FRANCISCO JONES FORTES BRAGA, brasileiro, portador de identidade ne 166229620014

GEJU5P-MA e do CPF n2 206.958.453-49, e o Município de São Pedro dos Crentes

direito público, inscrita no CNPJ sob o ns 01.577.844/0001-62, com sede na Avenida Canaa, S/N, Município de

São Pedro dos Crentes- MA, CEP: 65978000, doravante simplesmente denominado CONVENENTE neste ato

representado pelo Prefeito LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM, brasileiro, portadora do CPF nS 875.581.493-04,

residente e domiciliada na Rua Montes das Oliveiras, S/N°, Município de São Pedro dos Crentes - MA, CEP:

65978000, neste Estado, resolvem celebrar o presente convênio, cadastrado no Sistema de Gestão de

Convênios e Contratos de Repasse - SICONV sob nS 893743, de acordo com a autorização expressa na

RESOLUÇÃO N2 391 DA DIRETORIA EXECUTIVA DA CODEVASF, datada em 19 de dezembro de 2019, constante

processo administrativo nS 59.580.001054/2019-70, que será regido pelas disposições contidas na Lei

nS 8.666, de 21.06.1993 ou da Lei 13.303/2016, no que couber, estando sujeito ainda ao Decreto ne 6.170, de

25.07.2007, e alterações posteriores, ao Decreto nS 93.872, de 23.12.1986 e à Portaria Intermlnisteria!

MPOG/MF/CGU pS 424, de 30.12.2016, e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

MA, pessoa jurídica de

no

O presente convênio tem por objeto a Construção de uma Praça do Produtor na Sede do

MA, conforme Plano de Trabalho devidamente Inserido e aprovado noMunicípio de São Pedro dos Crentes

SICONV, constante no processo administrativo nS 59.580.001054/2019-70, que integra o presente instrumento

independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para alcance do objetivo pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho elaborado

pelo(a) CONVENENTE e aprovado pela CONCEDENTE, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,

independentemente de transcrição.

2.1. As obras, serviços ou aquisições objeto deste convênio serão executados nas condições constantes do

Plano de Trabalho, nos termos do projeto básico, contendo os elementos que dispõem o inciso IX do art. 6S da
www.codevasf.gov.br 1



Fl.

Processo nS 59.580.001054/2019-70

Rubrica: 
Ministério do Desenvolvimento Regional - MOR
SSo Francisco e do Parnaíba - COOEVASF

8> Superintendência Regional - 8^ SR
CODEVASFl

Lei n5 8.666, de 21.06.1993, e o inciso XXVII do §19 do art. 12 da Portaria interministerial MPOG/MF/CGU n®

424/2016.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de execução do objeto do presente convênio é de 36 ftrínta e seis> meses, contados a partir

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que forma justificada com aceite a Concedente,

desde que observadas as previsões da Portaria

3.1. Nos termos do art. 36 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU ns 424/2016, caso seja necessário

aditivo ao convênio, o convenente deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 60 (trinta) dias antes do

término de sua vigência, vedada alteração do objeto.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA PONTE DE RECURSOS

O valor total do convênio proposto é de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mi! reais), com

recursos alocados do seguinte modo:

a) R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) correspondentes à participação financeira da

COOEVASF, correndo as despesas à conta do (s) Programa (s) de Trabalho

15.244.2029.7K66.0001, consoante a Nota (s) de Empenho n® (s)2019NE800080, emitida (s)

23/12/2019.

b) R$ 15.000,00 (quinze mil reais) referentes à contrapartida do (a)

4.1. Os valores a cargo da CONCEDENTE serão liberados de acordo

constante do Plano de Trabalho.

4.2. A contrapartida deverá ser depositada na conta bancária especifica do convênio, em conformidade com os

prazos estabelecidos no cronograma de desembolso.

L_ÇLAUSULA quinta - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na cláusula primeira, são

obrigações dos partícipes, sem prejuízos de outros encargos assumidas neste instrumento,

força de lei ou ato normativo:

5.1. Compete à CONCEDENTe:

transferir os recursos financeiros previstos no plano de trabalho;

assessorar a execução técnica dos trabalhos e os procedimentos llcitacórios, no que couber;

monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução, além da avaliação da

execução física e dos resultados, do objeto conveniado;

prorrogar "de ofício" o prazo de vigência do presente instrumento antes do seu término, nos casos

previstos no § 32, conforme disposto no art. 27, VI da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nc

424/2016;

Analisar os pleitos de prorrogação considerando a previsão do § § 32, 42 do art. 27 da Portaria

Interministerial MPOG/MF/CGU nS 424/2016, abaixo transcritos:

e.l. Os prazos de vigência de que trata o inciso  V do caput poderão, excepcionalmente

prorrogados:
www.codevasf.gov.br
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Processo 59.580.001054/2019-70

Rubrica:
Ministério do Desenvoivimento Regional - MDR
SSo Francisco e do Parnaíba - CODEVA5F

8* Superintendência Regional - 8^ SRCODEVASFl

I - no caso de atraso de íiberação de parcelas pelo concedente ou mandatária;

II - em havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação judicial,

recomendação ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito, força

maior ou interferências imprevistas; ou

III - desde que devidamente justificado pelo convenente e aceito pelo concedente ou

mandatária, nos casos em que o objeto do instrumento seja voltado para;

a) aquisição de equipamentos que exijam adequação ou outro aspecto que venha

retardar a entrega do bem; ou

b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por

eventos climáticos que retardaram a execução.

e.2. A prorrogação de que trata o § 3^ deverá ser compatível com o período em que houve o atraso e

deverá ser viável para conclusão do objeto pactuado,

comunicar ao(à) CONVENENTE e ao chefe do Poder Executivo (governador ou prefeito) do ente

beneficiário do convênio qualquer situação de irregularidade relativa à prestação de contas do uso dos

recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas;

verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação

que tange: à contemporaneidade do certame; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade

com os preços de referência; ao respectivo enquadramento do objeto convenlado com o efetivamente

licitado; e, ao fornecimento pelo CONVENENTE de declaração expressa firmada por representante

legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o

atendimento às disposições legais aplicáveis, conforme prevê o art. 6^, II,

intermlnisterial MPOG/MF/CGU n? 424/2016;

comunicar ao CONVENENTE a aprovação de seu processo licitatório por meio de correspondência

oficial;

comunicar às Câmaras Municipais e Assembléias Legislativas da assinatura do termo e da liberação de

recursos financeiros, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da liberação, em conformidade

com a Lei ns 9.452, de 20 de março de 1997;

acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação

das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente

estabelecidas;

analisar e manifestar-se acerca da execução física e financeira do objeto pactuado;

notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a competente

Tomada de Contas Especial,

Analisar e verificar se se encontra preenchida a previsão do art. 50-A da Portaria Regulamentadora

que dispõe quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, em

casos devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente, poderá ser aceito:
www.codevasf.gov.br
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d) Comprovação do aporte da contrapartida pactuada que, se financeira, deverá ser depositada na conta

bancária específica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de

desembolso;

e) Situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta por cento)

das parcelas liberadas anteriormente;

f) A transferência dos recursos fica condicionada  à adimplência junto ao CAUC, conforme art. 78, § 10® da Lei

13.707/2018 - LDO 2019, caso tenha sido verificada a referida hipótese na assinatura do instrumento; Em

sendo constatado que na assinatura o Município estava adimplente no CAUC, não se aplica a condicionante;

9.3. Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária específica do convênio, constante no Piano de

Trabalho, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:

em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for

igual ou superior a um mês; e

em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em

título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

9.4. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações

financeiras deverão ser devolvidos à CONCEDENTE, observada a proporcionalidade.

9.5. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas

como contrapartida devida pelo(a) CONVENENTE.

9.6. Os recursos do presente convênio restarão suspensos enquanto não for(em) impiementada(s) a(s)

seguínte(s) condição(ões):

a) Projeto de Engenharia, acompanhado de ART/CREA do engenheiro responsável pela elaboração do

projeto específico, designando a obra objeto do convênio, consoante disposições dos arts. e 2^, da Lei ns

6.496, de 07.12.1977 e da Resolução CONFEA nR 425, de 18.12.1998, por se referir à execução de projetos de

obras e serviços de engenharia (item 9.2.19 do Acórdão ns 463/2004*TCU‘Plenário) e a indicação do

representante da convenente responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do

convênio a ser celebrado (Lei n. 8.666/93, art. 67 c/c 116), com sua respectiva ART;

b) Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel;

c) Licença ambiental prévia, na forma disciplinada pelo CONAMA.

9.4.1. A(s) pendêncía(s) exístente(s) deverá(ao) ser sanada(s) até 30 de novembro do exercício seguinte ao da

assinatura do instrumento na forma do art. 21, §7^ c/c art. 24, §1$ da Portaria interministerlal

MPOG/MF/CGU n? 424/2016.

10. CLÁUSULA DEZ - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

a)

b}

-'N

0(A) CONVENENTE deve fazer incluir nos contratos celebrados à conta dos recursos do convênio

cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,

referentes ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle Interno e

externo (art. 43 da Portaria Interministerlal MPOG/MF/CGU ns 424/2016).

www.codevasf.gov.br !9
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I  - licitação realizada antes da assinatura do instrumento, desde que:a) fique demonstrado que a

contratação é economicamente mais vantajosa para  o convenente, se comparada com a realização de

uma nova licitação;

b) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação específica de que trata o art. 49,

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes de serviços a serem executados; e

c} 0 objeto da licitação guarde compatibilidade com o objeto do instrumento, caracterizado no plano

de trabalho, sendo vedada a utilização de objetos genéricos ou indefinidos;

II - adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior

ao início da vigência do instrumento, desde que:

a) a ata esteja vigente;

b) a ata permita motivadamente a adesão;

c) fique demonstrado que a adesão é mais vantajosa para o convenente, se comparada com a

realização de uma nova licitação; e

d} a especificação dos itens a serem adquiridos esteja de acordo com o plano de trabalho aprovado; e

III - contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento, desde que:

a) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art. 49,

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes do processo licitatório;

b) o contrato esteja vigente;

c) fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mais vantajoso para o

convenente, se comparado com a realização de uma nova licitação; e

d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do contrato, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput:

I - somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de

transferência voluntária; e

II - a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo

licitatório pelo concedente ou mandatária, em atenção ao disposto no inciso II do caput do art. 41.

5.2. Compete aoíàl CONVENENTE:

a) encaminhar à CONCEDENTE suas propostas ou planos de trabalhos, na forma e prazos estabelecidos;

b) definir por etapa, ou fase, a forma de execução, direta ou indireta, do objeto ajustado;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação Jurídica e

institucional necessária à celebração do instrumento, de acordo com os normativos do programa, bem

como apresentar documentos de titularidade dominlal da área de intervenção, licenças e aprovações

de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal.

www.codevasf.gov.br
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estadual, distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da

legislação aplicável;

d) executar e fiscalizar os trabalhos necessários  à consecução do objeto pactuado no instrumento,

observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e

serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos

dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a

fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente, mandatária ou

pelos órgãos de controle;

selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes

estabelecidas pelo concedente ou mandatária, podendo estabelecer outras que busquem refletir

situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao concedente ou a mandatária sempre

que houver alterações;

g) realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e

serviços, o processo licitatório nos termos da Lei ne 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à

matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha

orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas indiretas *

BDi utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento

ou conjunto deles, além da dísponibilização da contrapartida, quando for o caso;

apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou

registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao

procedimento licitatório;

i} exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou

fornecimento - CTEF;

estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do

instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no

ente, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros, como forma de incrementar o controle

social, conforme consagrado pela Lei nS 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

I) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos

decorrentes do instrumento;

m) prestar contas dos recursos transferidos pela CONCEDENTE;

n) fornecer à CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar

0 acompanhamento e avaliação do processo;

o) prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e

serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção

f)

h)

1)

k)
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de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do

objeto ajustado;

realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento,

prestação de contas;

instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou

gestão financeira do instrumento, comunicando o fato à CONCEDENTE;

registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração Pública para

a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o

extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos

projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela

União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras de engenharia, incluir nas placas e

adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e

elogios, conforme previsto no ‘Manual de Uso da Marca do Governo Federa! - Obras' da Secretaria de

Comunicação Social da Presidência da República;

cumprir as normas do Decreto ns 7.983, de 08/04/2013, nas licitações que realizar para a contratação

de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos pela União;

comprovar o pagamento do projeto básico ou executivo, quando este for meta prevista no plano de

trabalho, como condição para a liberação da segunda parcela;

somente adjudicar o objeto licitatório empreendido para consecução do convênio após a Codevasf ter

deferido/aprovado o certame, que será comunicado através de correspondência oficial do

CONCEDENTE;

somente dar a ordem de serviço para a realização do objeto conveniado quando houver a liberação da

primeira parcela dos recursos deste convênio pelo CONCEDENTE, nos termos previstos no plano de

trabalho.

Atentar e cumprir, conforme previsto no art, 50 da Portaria Regulamentado:

y.l. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados após a assinatura

do respectivo instrumento.

§ 12 Nos convênios ou contratos de repasse voltados para a execução de obras, a publicação dos

editais de licitação para execução do objeto ficará condicionada, também, à emissão do laudo de

análise técnica pelo concedente ou mandatária.

§ 22 A publicação dos extratos dos editais de licitação deverá observar as disposições da

P)

q)

r)

5)

t)

U)

V)

W)

X)

y)

legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, observado o disposto no art. 49.
www.codevasf.gov.br
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§ 32 0 prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias e poderá ser

prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito peio concedente

mandatária. (Incluído peia Portaria Interminsiterial n2 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 42 O prazo de que trata 0 § 32 será contado:

I - da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; ou

íl - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos

celebrados com cláusula suspensiva.

5.3. Quando o{a) CONVENENTE se tratar de consórcio público (conforme Lei ns 11.107, de 06.04.2005), os

entes que 0 constituírem são solidariamente responsáveis pelas obrigações e encargos assumidos neste

instrumento, ou devidos por força de lei ou ato normativo.

6. CLÁUSULA SEXTA ~ DAS CONDUTAS VEDADAS

E vedada, sob pena de nuiidade do ato e responsabilidade do agente, a prática das seguintes

ou

condutas:

a) realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante do quadro de pessoal de

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, por serviços de consultoria

assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes

Orçamentária;

alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado

para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade  do objeto contratado;

utilizar, ainda que em caráter emergenciai, os recursos para finalidade diversa da estabelecida

neste instrumento, ressalvado o custeio da implementação das medidas de preservação

ambiental inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho, quando for o caso;

realizar de despesas em data anterior à vigência deste instrumento;

efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento, salvo se expressamente

autorizada pela autoridade competente da CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa

tenha ocorrido durante a vigência do presente instrumento;

realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se decorrentes

de atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento

e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres,

exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e

desde que previstas no Plano de irabaího;

ou

ou

b)

c)

d)

e)

f)

g)

b)

0
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executar, dar ordem de serviço ou contratar o objeto conveníado sem prévia anuência da

Codevasf.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

j)

Como condição de eficácia deste convênio, a CONCEDENTE providenciará a sua publicação, por

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do

art. 32, da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU ns 424/2016.

7.1. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento da execução e a prestação de

contas deste convênio será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos Convênios.

7.2. A CONCEDENTE notificará, facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de até 10 (dez) dias, a

celebração do instrumento à Assembieia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do

CONVENENTE, conforme o caso.

7.2.1. No caso de liberação de recursos, o prazo para notificação, facultada a comunicação por meio eletrônico,

será de 2 (dois) dias úteis.

7.3. A CONVENENTE deverá dar ciência da celebração do instrumento ao conselho local ou instância de

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver.

7.4. Em nenhuma hipótese, e em qualquer tempo, será permitida a divulgação das ações e resultados advindos

deste convênio, por alguma das partes, sem citar explicitamente a participação em igual destaque, da outra,

sob pena de rescisão e imediata retratação da infração cometida, observadas as prescrições do § 19 do art. 37

da Constituição Federal.

7.4.1. Fica vedado aos partícipes utilizar nos empreendimentos resultantes deste convênio, nomes, símbolos ou

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser

apresentada à CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a

alteração do objeto aprovado, observado o disposto no art. 36 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n®

424/2016.

9. CLÁUSULA NONA ●- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

9.1. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho c

guardará consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento e observará  o art.

41 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nS 424/2016 e aplicáveis.

9.2. Para liberação das parcelas, devem ser cumpridas as condicionantes abaixo:

a) A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à conclusão da análise técnica e ao

aceite do processo licitatório pelo concedente ou mandatária;

b) A liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das

parcelas liberadas anteriormente;

c) A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá ser

registrada com o número de inscrição no CNPJ do órgão ou da entidade convenente ou da unidade executora.
www.codevasf.gov.br 8 r
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10.1. 0(A} CONVÊNENTE está obrigado(a) a observar as disposições contidas na Lei Federal de Licitações e

Contratos Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de

terceiros.

10.1.1. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da

Lei n9 10.520, de 17.07.2002, e do regulamento previsto no Decreto 5.450, de 31.05.2005, sendo utilizada

preferencialmente a sua forma eletrônica.

10.1.2. A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente justificada pela

autoridade competente do{a) CONVENENTE.

10.1.3. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as

informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas pelo{a) CONVENENTE no

SICONV.

11. CLÁUSULA ONZE - DOS PAGAMENTOS

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária específica do convênio e somente poderão ser

utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado

financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria interministerial MPOG/MF/CGU nfi 424/2016, no

capítulo III, art. 52 e demais aplicáveis.

11.1. Os pagamentos à conta do presente convênio deverão ser realizados exclusivamente mediante crédito na

conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

11.2, Antes da realização de cada pagamento, o{a) CONVENENTE incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes

informações;

a) a destinação do recurso;

o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

o contrato a que se refere o pagamento realizado;

a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e

Informação das notas fiscais ou documentos contábeis.

11.3. Excepcionaimente, mediante mecanismo que permita a  identificação pela instituição financeira

depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por pessoa

física que não possua conta bancária, até o limite de R$ 1.200,00 {um mil e duzentos reais).

11.4. Para obras de engenharia com valor superior  à RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais) poderá haver

liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que

tenham peso significativo no orçamento da obra conforme disciplinado pela CONCÉDENTE, desde que:

a) seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário;

b) a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de trabalho;

c) a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto do da contratação de serviços de

engenharia ou, no caso de única licitação;

c.l) haja previsão no ato convocatório;

b)

c)

d)

e)
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C.2) o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre

os serviços de engenharia;

C.3) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento;

C.4) 0 fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no valor do

pagamento pretendido; e

d) haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro.

12. CLÁUSULA DOZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução deste convênio será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos

atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o(a) CONVENENTE pelos danos causados a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do presente convênio, devendo ser observado o Capítulo

IV, art. 53 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU ns 424/2016.

12.1. 0(A) CONVENENTE obriga-se a assegurar o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE e os do controle

interno do Poder Executivo Federa!, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos,

informações referentes à execução do presente convênio, bem como aos locais de execução do seu objeto.

12.2. A execução do convênio será acompanhada por um representante da CONCEDENTE, especialmente

designado e registrado no SICONV, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas.

12.2.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execução do objeto,

conforme disposto no art. 4® da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n® 424/2016.

12.3.2. A CONCEDENTE, no exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do objeto,

poderá:

a) valer-se do apoio técnico de terceiros;

delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos

ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; e

reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas

na execução do instrumento.

12.3. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados:

a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

3 compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e

o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

12.4. A CONCEDENTE comunicará ao(à) CONVENENTE e ao interveniente, quando houver, quaisquer

irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá

a liberação dos recursos, fixando prazo de 45 {quarenta e cinco} dias para saneamento ou apresentação de

informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por Igual período.

b)

0

a)

b)

c)

d)
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12.4.1. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a CONCEDENTE disporá do prazo de

45 (quarenta e cinco) dias para apreciá-los e decidir quanto à aceitação das justificativas apresentadas, sendo

que a apreciação fora do prazo previsto não implica aceitação das justificativas apresentadas.

12.4.2. Caso as justificativas não sejam acatadas, a CONCEDENTE abrirá prazo de 45 {quarenta e cinco) dias

para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao

respectivo ressarcimento.

12.5. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do

CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a

Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse

montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

12.6. Nos termos do art. 54 da Portaria Intermínlsteríal MPOG/MF/CGU nS 424/2016, a execução física do

objeto pactuado será acompanhada pela CONCEDENTE, com nomeação de um fiscal por Determinação do

Superintendente Regional e registrado no SICONV, que fará, no mínimo, três visitas à obra, para fiscalização

em campo, além da avaliação técnica do projeto, bem como para:

a) Contato com os responsáveis pelo convênio e pessoal para acompanhamento em campo;

b) Registro fotográfico dos serviços, materiais, placas, pontos de referência etc;

c) Georreferenciamento dos locais de execução, camínhamentos etc;

d) Contato com benefícíáríos/comuntdade/produtores com vistas ao levantamento de informações e

nível de satisfação quanto ao objetivo do atendimento.

13. CLÁUSULA TREZE - DA GLOSA DE DESPESAS

Serão glosadas as despesas porventura realizadas em desacordo com as finalidades deste convênio e

as decorrentes de multas, juros ou correção monetária, referentes a pagamento ou recolhimento efetuados

fora do prazo.

14. CLÁUSULA QUATORZE - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

0{A) CONVENENTE compromete-se a restituir à CONCEDENTE o valor transferido, atualizado

monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos

débitos para a Fazenda Nacional, nos casos previstos na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n? 424/2016.

IS. CLÁUSULA QUINZE - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

15.1. A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos

financeiros que deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no SICONV.

15.2. O registro e a verificação da conformidade financeira, paae integrante do processo de prestação de

contas, deverão ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme disposto no art.

56 da Portaria regulamentadora.
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12

-N



Fl.

Processo nO 59.580.001054/2019-70
Rubrica:

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR
SSo Francisco e do Parnaíba - CODEVA5F
8! Superintendência Regional - 8? SR

CODEVASFl

15.3. O prazo para apresentação da prestação de contas final será de até 60 (sessenta) dias após o

encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.

i5.4. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no instrumento, a

CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação.

15.5. Caso 0 convênio em questão não tenha havido qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o

recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos Juros de mora, sem prejuízo da

restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

15.6. Cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito e ao governador sucessor prestar

contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.

15.7. Na Impossibilidade de atender ao disposto no § 42, deverá ser apresentado ao concedente Justificativa

que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio

público.

15.8.Se, ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a prestação de contas nem devolver

os recursos, a CONCEDENTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e

comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de

tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano

erário, sob pena de responsabilização solidária.

15.9. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo

administrador solicitará ao concedente a instauração de tomada de contas especial.

15.10. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta

Única do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do

instrumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada

pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE.

15.11. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da

contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

15.10. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve conter

elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas previstas.

15.11. A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações registradas pelo convenente

no SICONV, pelo seguinte:

a) Relatório de Cumprimento do Objeto;

b) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

c) comprovante de recolhimento do saido de recursos, quando houver; e

d) termo de compromisso por meto do qual o convenente será obrigado a manter os documentos relacionados

ao instrumento.

15.11.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV  o recebimento da prestação de contas.

ao
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15.11.2. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no

encerramento do instrumento, cabendo este procedimento ao concedente ou à mandatária com base nas

informações contidas nos documentos relacionados nos incisos do caput deste artigo.

15.11.3. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência do instrumento,

devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

15.11.4. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e

manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado.

15.11.5. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do objeto, conterá os

apontamentos relativos a execução financeira não sanados durante o período de vigência do instrumento.

15.11.6. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de contas dos

instrumentos, poderá ser utilizado subsidiariamente pelo concedente ou pela mandatária, relatórios, boletins

de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de Contas, durante as

atividades regulares de suas funções.

15.12. Incumbe à CONCEDENTE decidir sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos e, se

extinta, ao seu sucessor.

15.13. A autoridade competente do concedente ou a mandatária terá o prazo de um ano, contado da data do

recebimento, para analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento no parecer técnico

expedido petas áreas competentes.

15.14. A análise da prestação de contas pela CONCEDENTE poderá resultar em:

a)aprovação;

b) aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que não

resulte dano ao erário; ou

c) rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial.

15.15. O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV, cabendo ao CONCEDENTE

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e

regular aplicação.

15.16. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para

regularização da pendência ou reparação do dano,  a autoridade competente, sob pena de responsabilização

solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas

Especial, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver

jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O instrumento poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não

sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes.
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16.1-Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão

devolvidos à conta única do Tesouro, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata

instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão

ou entidade titular dos recursos.

16.2. Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vícios insanáveis que impliquem

nulidade da licitação realizada, o concedente deverá adotar as medidas administrativas necessárias à

recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da

aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da

comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

16.3. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o concedente ou mandatária

deverão, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do evento, providenciar o cancelamento dos

saldos de empenho

16.4. Constituem motivos para rescisão do instrumento:

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou in- correção de informação em qualquer documento

apresentado;

c) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial; e

d) a ocorrência da inexecução financeira mencionada no § 8^ do art. 41 da Portaria Interministerial

MP06/MF/CGU n2 424/2016, e comprovada segundo instruído no § 92 desse mesmo artigo.

16.4.1. A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário, ensejará a instauração de tomada de contas

especial, além de imediata extração de documentação comprobatória deste e envio ao MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL (MPF) para proposítura de competente ação de improbidade administrativa (art. 127, caput, art.

129,11 e 37, §42 da CF/1988; Lei ns 8.429/1992; LC 75/1993, art, 52,1, "h").

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos que remanescerem na data de

conclusão ou extinção deste convênio serão de propriedade da CONVENENTE, que será responsável pela

propriedade, guarda, uso e manutenção dos mesmos, não podendo ser invocada no futuro em desfavor da

CONCEDENTE qualquer responsabilização peía má utilização/conservaçlo destes.

17.1. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos

do convênio ou necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.

18.CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

Fica eleito o foro de São Luís (MA), para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste

instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

18.1. É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa  com a participação da Advocacia-Geral da

União, em caso de os partícipes serem da esfera federal, administração direta ou indireta, nos termos do art.

11 da Medida Provisória nS 2.180-35, de 24.08.2001.
www.codevasf.gov.br
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E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento em 3

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas

testemunhas.

19- CLAUSULA dezenove - DA ADESÃO AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E DE INTEGRIDADE DA CODEVASF

A CONVENENTE, no ato de assinatura do presente termo, por meio de seu representante lega) abaixo

subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas

código de Conduta Ética e Integridade da CODEVASF  e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las

integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas

suas dependências ou da CODEVASF.

no

±l4p Luís (MA), de dezembro de 2019.

LAHESIO

Prefeito Municipal
CONVENENTE

;S DOV/lQAO FRANCISCO JO^ESTOf^ES BRAi
\ Superintendente R^ionaft- 8^ SR
\  CODEVASF

BONFIM

TESTEMUNHAS:

/

o í-3 -

1, 2.
NOME: NOME:

CPF:\L-i
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Vignnr.r; ,o Contrato oor mais 12{doí») meses, fundamento ■■
01/01;' -.0 a 31/I2/2C20. Valor Tolal; RSl3.549.34r '.
rniWF ' 0211 Data de Assinatura: 31/12/7019.

3154Í... ..-200100 Conlratado : CONFEDERAI VIGIIANOA £

;jl: Lei 4666/93 . SAgéneía:
Fni>!-- 150251030 -

 -

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A
AVISO üÉ üctrAçÃn

PREGSO ELETRONICO N« 263/7019
ÍSICCC ●:5/CI/2C70) 1706D7-OOC01-7019NE000002

sup: ^intendència de adminístração no distrito federal
rXTRATO OE TCRMO ADITIVO N» 5/2019 - t ●><', 330C»5

Trei-LUfb informa am 1~/C1/702C, as 08 50 abiiia as piopcstas dc c-.‘-t i - .
09h disputa publica Cbjeto TUEfONIA r.lDVEL Proposta! até 08 30 )■,

br Inl i',1) 3763 S’J4/’363 R2-16,’?2«3 £115 firer;, C8-I-: ' I >

UJCIANO OUVÉiRA
Pregoeiio

Ministério da Economia

.1 icitA c r:t*F. > i

Mi> .-CDORDENAÇAo-Núme-
GERAI ; ; LOG. F

●ò (.'f'm ialn 00072/2015, subrogado pelaUAiG. 3;

StRV, ..AI5
N« Pr;.--
PREGít

,'o ‘woocxicoaeãzuisii.
:i5PP N« 24/3015, Contratante: MINISTÉRIO DA ,● tVIDE.VC: SOCIAL -,CNP)

'-SULlONIA E AS5ESSORIA
irs Uldorel meses

:!17/'Ü20 Valor Toul:

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

DIRETORIA OE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO-GERAI. DE CUSTOS, PLANEJAMENTO, ORÇAh. -EW"''

E FINANÇAS
REfiriCAÇÂO

Conttut. (.p; 3S6B3S530t20 1 50, Contratado ; VX VELASOUE:
AIlMitjl KATIVA El Ofcjeto: Prorrogar a vigència contratu .'
Funda." to Legal. Lei 8666/93 tfigència; 28/12/2019
SS99.84 .00. ‘onlc: lOOOC-CfX» . 2C19NE801D12. Oala de A« ire- 27/27/7019.

iSiCOfi

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NG . ,ÜIÁS E TOCANTINS
AVISO DE UCfTAÇÀO

PREGÃO ELETRÔNICO N’ 1/2D20 - UA5G ! '0195

I/01/2Ü20) 170KI7.ÜÜÜU1-7D19NE000002

Na Cwiilo de Con-rénio, BubLcado no OCU de C-3/C1/7020. Seção T ;--le ● -e
ao CONVÉNifl na 888177/2019. enrie *,e le Responsável pelo Concedent-: u'r
Pacheco das Guaranys, CPF n» 440,611 laia so' Responsável pete -.■
GUSfAVe LEIPN1T2 ENE, CPF ns 59.1,660

RETiriCACÃÚ

N' Pr(,. .-.ro. 1WB01')9339701924, Objeto. Registro de prec*- .'--i-’ evvntual contratação
de st".- . i de -uaniitenção (ireventiva, corretiva, assistência u-. - i la. insulaçâci, remoção e
reir.ai ●● mento de aparelhos de ar condlclonBüo. ja ít<,tenr»t ou a serem
adquici -/lecebidoVdoadtss sob qualquer forma, com ";'nfCcm.;nto de peças,

    arrssórios, insumos, necessários ao peifeilt' fun narnent" do equipamento
i£aCEi( :'.OM®R£SSORESi„ lowl de Itens Licitados. 9. Eriii.. ,’;flj;'u.20 das 08h00 ás
12h0í' - :!as 14ltüo es 17h00. Endereço; A-jenIda Nona Av’- r., NC l; Od, a 3-l. Setor
Leste ’● -.-ersit.viQ Goiània/GO Ou u.ww coiripiasgovemarn-; :.n5 gdv.bi/odltal/17019S-5.
rirxxiJ.-' :d tnfega das Propostas: a panii de 02/0; '. áv CBhOO no sitc
WWW .'● orasnei go»'.bt. Abertura das Propostas. 17/Cl- '20 ?- -OSliSO nc Sile
●W1VA ● uratnvt gtrv bf. Informações Gerais.

No E»írjto de Cui’-'eni3, ouhSeado no OCU de Q3.'01/202C. Seçic '
AO CONVENtü ns 661546/2019. unde se ló Responsável pelo Constrdvnte PAUUL- nJlis
NUNES GUEDES, CPF n» **-.305,876--’, leia-te: Responsável pelo Concodcnle r.ta
Pacheco dos Guaranvi. C.PT- o« " ● 44C &11-"

RtriFICACÂO

Nf' Fitralo de f onvenig, publicado no OOU de 3C/12/2019, Seção ';, -
ao CüNVíNILl n» 889242/2019. onde se lé 1'esv-çnsável peiu CoiKcdBnte PAU!-: f
NUNES GUEDES. CPF n* ' **.505 376--*, leia-se'fiesiionsave! pelo Co-s-edent"' --
lEIPIlITZ EM, CPf t>9 ●●●.594 560 ■*

lUlIANA CRISTINA DT .-.'.'-LIK' OilVElRA
Prege●

(SIA«" - 06/01/20201 ITOiaS-OOO-Ol-ãOISNESÜOfWH

2aV  F> ●* :4/c#/3coi. ICP
^nuU●f. iAMréSi

|4>-«9»da >.s^w

t  em Ctij
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29:51
/tcossõ é IrAinnação

Usuário; LAHESIO RODRIGUES 00 BOI^FIU

CPF; 875.581.493-C4
Sairífo 5istt?ma

:> ●v.;!.7,2 b2e7l5i!.3

Execução

RrestaçloO" : is

Cadastrameir.o Programa.- 'ropostas

-comp. e Rscaiizaçâo

Verificaclo de Regularidade

a rarai Ma

'♦BK liiF GereiicUis Câdasüo".

Adminlstracííp TCE

22203 ● COMPANHIA DE OESEN-. OSAO FRANCISCO
Projeto Básico / Termo de Referência

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS Voltar

TNTF501.577.844/0001-62 - MUNiCiPIO DE SAO PEDRO 1Versão:

Dados Básicos Anexos Responsável Técnico Ooc rnentação Complementar QCI PO/CFF LA£ SPA

Quadro Resumo

Síntese do Projeto Aprovado

1. identificação

Programa
2220320190002 - 2029 - Desenvolvimento Regional e Territor;
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional

Objeto
Construção de uma Praça do Produtor na Sede do Município

Programa c í:Ação Orçamentária

PT -15.244. 029.7k66.0001 - Acao Apoio a Projetos de

São Pedro dos Crentes-MA

vaNio
7K660001

Município do Proponente
SAO PEDRO DOS CRENTES

Código IBGí de lunicípio
2111573

UF do Proponente
MA

1/5https://mandatarlas.platBfo>TnamaisbrasH.gov.br/projeto-basicc^p>lvata/lndex.JsPidPropo«la=l5l0245
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2. Datí 3S Jo Convê lío

Número da Proposta

50723/2019

Valor Global

R$ 265.000,00

Pra/o de Execução

5 meses

Data de Assinatura

31/12/2019

Contrapartida

R$ 15.000,00

Número d< ' '

893743/2019

'nio

Repasse

R$ 250.000.00

3. Participantes

E-maíiParticipante Naturezajurfdica

Admiriisiração

Pública Municipal

Responsável

01,577.844/0001-62-MUNíClPi'. Oü 875.581.'.93-04  ■ LAHESIO

RODRIGI ':S DO BONFIM

206.958.- .>3-49-JOAO

FRANCISi OJONES FORTES
BRAGA

Razão Social

SAO PEDRO DOS CRENTES

22203 - COMPANHIA DF DF5FN

DO VALE 00 SAO FRANCIS(a)

Telefone

lahesiot: 'ntirrKff-hotmail.comProponente

Concedente

4. Quadro de Composição de investimento

No. Regime de

Execução

Proposto

Descrição da
Meta/Submeta

item

Investimento
Frer.vede Obra Qtd. Und. Repasse Contraparuda TotalMeta/

Submeta

CONSTRUÇÃO
DE UMA

PRAÇA DO
PRODUTOR NA

SEDE

PROJETO
E,XECUTIVO

(META 1)

Equipamentos
Comunitários

R$15.0U0.0O R$265.000,00.250,33 M2 R$250.000,001

Empreitada

por Preço
Global

PRAÇ ● DO
r-'ROF íTOR

R$ 7.718,45R$ 7.218,45 R$ SOfj.OO1.1

R$1S.OUO,0O R$ 265.000,00

R$ 0,00RS 0,00

Total Geral R$250.000,00

R$ 0,00Diferen, a do Valor Orç ado (Proposta)

2/5https://mandatarias.p(at8fòrmamalsbrasil.gov.br/proielo-baslco/tyiva(e/ir>dei<.jsf7k)Proposta=lSi0245



11/06/2021 Plataforma -tBra&il

Regime dc

Execução Frente de Obra

Proposto

No.
Descrição da

Investimento Meta/Submeta

item
gtd. Und. Repasse Contrapor cida TotalMeta/

Submeta

CONSTRUÇÃO

oe UMA PRAÇA
DD PRODUTOR

NA SEDE

Empreitada

por Preço
Global

PRAf. ● DO

PROí íTOR
R$14,500,00 R$257,281,551.2 R$ 242,781,55

R$ 15.000,00 RS 265.000,00

RS 0,00R$ 0.00

Total Geral R$ 250.000,00

R$ 0,00Oiferenva do Valor Orçado (Proposta)

5. Cronograma Físico Financeiro do Projeto

Visão de Parcelas por Meta

No.
Percentual

Parcela

Valor

Acumulado

Percentual

Acumuiado
Preço
Total

No. da

Parcela
da Descrição da Meta Parcela

Meta

CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DO
PRODUTOR NA SEDE

RS
1

265.000,03

36,4-; -

74,63'-

86,95

93,62%

100,CjC’’

R$ 96.497.54

R$ 197.779,59

R$ 230.407,82

R$ 248.087,41

R$ 265,000,03

JUN/2i :1

JULy2i,.!1

AGO/2Í..21

SErr/2C21

OUT/2Í 21

36,41%

38,22%

12.31%

6,67%

6,38%

Cronograma Físico Financeiro

Percentual

Acumulado

36,41%

34,06%

2,36%

0,00%

74,63%

Valor AcumuladoPercentual ParcelaNo. da Parcela Parcela

RS 96.497,54

RS 90.246,44

R$6.251,10

R$ 0,00

R5 197,779,59

“● Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

“ Investimento

36,41%

34.06%

2,36%

0,00%

33,22%

1 JUN/2021

2 JUL/2021

3/5httpsV/mandatan as. plataforma mai8brasll.gov.br/projeto-b8sico/prvate/index.j$r7idProposta° 1510245
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Percentual

Acumulado
No. da Parcela Percentual Parcela Valor AcumuladoParcela

Repasse

ContraparxiUa

Outros

~ Investimento

Repasse

Contrapa^udíi

Outros

— Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

“ Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

36,07%

2,15%

0,00%

12,31%

11,62%

0,69%

0,00%

6,67%

6,30%

0,38%

0,00%

6,38%

6,02%

0,36%

0,00%

70,12%

4,51%

0,00%

86,95%

81,74%

5,21%

0,00%

93,62%

88,04%

5,58%

0,00%

100,00%

94,06%

5,94%

0,00%

R$ 185.820,39

R$ ! i 959.20

RS 0.00

R» 230.407.82

RS 216.609,74

R$ 13.798,08

RS 0,00

RS 248.087,41

RS 233.292,94

RS 14,794,47

RS 0,00

RS 265.000,03

RS 249.252,39

RS 15.747,64

RS 0,00

3 A6O/2021

4 SET/2021

S OUT/2021

6. Enquadramento da proposta de intervenção

Há compatibilidade entre a Documentação Técnica ap

Programa?

ões especificas definidas para oia e <5S cone . m

7. Compiementariedade com Outras Ações

A funcionalidade plena da proposta independe de outer- ; 'tos/ações '● custeadas pelo presente CR/TC ; TI

Caso negativo, descrever as indefinições e/ou condicionuit»

(.ONl-ÍRtCA-; ,.^1 UMA PR/.. . /V DOPRODUtOK NAS^ :

e 0 orazo pa 1 execução.

●>,AO PEDRO DOb CRENTES-MA

MtpsV/mandatartM.plal8fonnam8itbrMll.oov.br/pro|elo-bnloo^vate/lndex.t6f7ldProposta=lSl0245 4/5
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8. Situaçao do Licenciamento Ambiental

Manifesto
Ambientai

Dispensa

órgão emissor Data emissão Válido até Meta

SEMA CONSTRUÇÃC' OE UMA PRAÇA DO PRODUTOR NA SEDE14/05/2021 14/05/2023

9. Responsáveis Técnicos

Responsáveis Técnicos de Bngenharia/Arquitetura

Data de
Emissão

25/03/2021

Atividade CREA/CAU ART/RRTCPF Nome

Engei laria 1103934279 MA2021041223.'660.801.852-53 FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

Responsáveis Técnicos de Trabalho Social

Órgão do ResponsávelFormaçãoAtividadeNome

Nenhum registro encontrado.

CPF

10. Conclusão de Laudos

●'ondimento 'oposto é ViáveiDe acordo com o Laudo de Análise de Engenharia(LAE), o .

Justificativa:

■ :;-odoscrf:n'i(-s-ma●  ●. PRGDJ

5/5htlp«7/mandata(1as.plateformaniBlst>r8sll.gov.t>r/pro|eto4>88ico/privste/inOex |8r?ldProposta°l5l0245
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA

PRODUTOR NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

DO

>■

'A MATOSFRANKNiLVA
ENGENHEIRA CIVIL
CREA; 110393427-9
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ÍNDIC£

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

COMPOSIÇÃO DE BDI

ENCARGOS SOCIAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DETALHADA

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

CRONOGRAMA

ART

PLANTAS

CD

i&^V/ukftTOSFRANKNILVA VIEIRA
ENGENHEIRA CIVIL
CREA; 110393427-9
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MEMORIAL DESCRITIVO

' -*●>.*
FRANKNILVA VIEIRA DA S^LVA INATOS
ENGENHEIRA CIVIL
CREA: 110393427-9
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO

-  Proponente: Prefeitura Municipa de São Peuro dos Crentes - MA
-  Obra: Construção de uma Prd.a do produtor no município de São Pedro Dos

Crentes/MA.
- Características: Obra pública
- Responsável técnico (projeto): Fr mkniiva Vieira da Silva Matos CREA n.2: i 10393427-9
~ Tempo provável para execução da obra:

0 prazo de execução das obras ci :s será de aproximadamente 150 dias.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregacos na obra deverão ser comprovadamonte de boa
qualidade e satisfazer rigorosamente especificações a seguir. Todos os serviços serão
executados em completa obediência ao princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer
rjgorosamente às Normas Brasileiras,

Durante a obra será feito periódica rer oção de :odo entulho e detritos que '-enham a se
acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramenta!, instalações provisórias,
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer duvida na especificação, caso a gum material tenha saído de linha durarne a obra, ou
ainda caso faça opção pelo uso de algurti niaíeriai eijuivalente, consultar a Fiscalização de Obras
que, se necessário, buscará Junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa
definição e para maiores esclarecímentc ● a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de
qualidade, ern todos os níveis da edifÍLaÇ'»o.

Este Memorial Descritivo tem a função le propiciar a perfeita compreensão do projeto e de
orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigoro5a' 'ente de acordo com o projeto de exeuiçao. Toda e
qualquer alteração que por necessidade - ;eva ser introduzida no projeto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviço' ou mesmo mandar refazê-los, quando o ■ 'nesmos não
se apresentarem de acordo com as espov ticações, c.etalhes ou normas de boa téci

Deve também manter serviço ininterruoto de vig-lância da obra até sua entre^^a definitiva,
tesponsabilizando-se por quaisquer da-os decorrentes da execução da mesn. : É de sua
responsabilidade manter atualizados, canteiro de obras, Alvará, Cerlidôe'^ e Licenças,
evitando interrupções por embargo, ass n como trr um jogo completo, aprovado e atualizado
dos projetos, especificações.

üdquinaria e

: :.ã.

- \OvV~
ATOSFRANKNILVA VIEIRA DA S^V-

ENGENHEIRA CIVIL
CREA: 110393427-9



FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO

Esta obra com certeza beneficiará a toe a a populaçlo do município. Nossa proposta para a

intervenção na área é melhorar o acesse da população aos serviços prestados pelo município.

Com a Construção de uma Praça no mu ncipio preiende democratizar e propiciai o acesso ao

turismo, ampliar os fluxos turísticos e

preservar a identidade cultura!, fatos quf entram em concordância com as diretrizes da Política
Nacional de Turismo.

permanência do turista no município, bem como

OBJETIVO

Contribuir para a manutenção do bem-es'ar da população;

Construir uma Praça que servirá para touas as festividades do município (aniversáno da cidade

entre outros).

FRANKNILVA VlEtRA DA

ENGENHEIRA CIVIL

CREA: 110393427-9
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
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FRANKNILVA VIEIRA DA Sl
ENGENHEIRA CIVIL
CREA: 110393427-9
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SERVIÇOS INICIAS

Placa de obra

Será confeccionada a placa da Obra, conf. rrne padrão do codevasf.

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixaçào das placas de obra e dos
responsáveis técnicos pela execução, em socai visíve . de acordo com as exigências do CRCA.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Administração Local

Despesas Gerais e de Administração loca da obra

Correrão igualmente por conta da ConArutora, outras despesas que incidem 'ndiretamente
sobre o custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias .noma citadas.

Administração locai de obra {engenheir .-s, auxiiiar.is, mestres e encarregados, apontadores e
aimoxarifes),

Vigias, serventes para arrumação e limpe a da obra guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contra fogo (obra) e seguro de r sponsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes
de segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência. m<--eriais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo aeneficio manto ao aproveitamento de .sgua de mina,
de chuva, de reciclagem e aproveita lento do entulho e outros redutores de custos e
desperdícios.

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÀO

Quanto à mobilização, a Contratada dev^Tá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de
Serviço, e em obediência ao cronogr ima. A rr.obilização compreenderá o t-'ansporte de

instalações provisórias necessárias pcua a perfeitamáquinas e equipamentos, pessoa' ^
execução das obras.

A desmobilização compreenderá a compieta limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e
dos equipamentos da obra e o deslocan'- nto dos empregados da Contratada.

FRANKNILVA VIEIRA
ENGENHEIRA CIVIL
CREA; 110393427-9
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' A execução da base compreende as op*^rações de mistura e pulverização, umedecimento ou
dos materiais realizados na centrai de mistura, bem como o espalhamento,secagem

compactação e acabamento no terren. devidamente preparado na largura desejada, nas
quantidades que permitam, após a comp-jctaçao, atingir a espessura projetada.

São indicados os seguintes tipos de íquipamet.tos para a execução de Ba^e granular;
Motoniveladora pesada com escanfi; ador;
compactadores tipo pé-de-carneiro.
pulvimisturador e central de mistura.

cano tanque distribuidor de agua; rolos
iso-vibralorio e pneumático; grade de discos;

DRENA6EM SUPERFIOAL

(MEIQ-FlOj EM TRECHO RETO, CONPECCiONAPA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADC, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM ^COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X AITUMLÍ!^
VIAS URBANAS (USO ViÁRIO). AF 06/2016

A base sobre a qual serão assentadas as ;uias será de concreto com espessura uniforme de 6,00
cm e da largura de 30,00cm.

As guias serão
necessidade conforme projeto anexo.

CAIACAO EM MEIO FIO

de concreto pré-fabr'. ado que serão substituídas em locais onoe há a

As superfícies a pintar serão cuidadosa nente limpas e convenientemente preparadas para o
tipo de pintura a que se destinam. A euminação da poeira deverá ser completa, tomando-se

levantainento de oó durante os trabalhos ate jue as tintasprecauções especiais contra o
sequem inteiramente. As superfície^ :■
Receberão duas demãos de pintura, que deverão ser executadas com Cal Hidrataoa com adição
de Fixador, sendo que, cada demão de ti da someme poderá ser aplicada depois oe obedecido a

ara completa secagem entre demãos

poderão ser pintadas quando perfeitarnente secas.

sucessivas,intervalo de tempo suficiente
possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas
um

PISOS

EXECUÇÃO DE PASSEIO {CAlCADAl OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MQlDADOjN
LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM, ARMADO.
AF 07/2016

Será executado um piso de concreto l >m tela de aço soldada nervurada, ca-6sJ q-196, (3,11
kg/m2), diâmetro do fio = 5,0 mm, .ar.,ura ^ 2,4'. m, espaçamento da malha 10 x 10 cm ,
precedido de argamassa de regulanz*‘Cão no ír-iço de 1:3 (cimento e areia grossa), com
espessura mínima de 6,0cm.
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Para finalizar o acabamento será reaiizad< o acabamento polido de alta resistência

O piso de alta resistência deverá ter uma :;omposição de 50% de arenito preto e 50% de arenito

branco. Após a execução do mesmo aeverá ser observado um prazo mínimo de cura da

argamassa para que se inicie o corte m-^cànico do mesmo para o polimento. Terá juntas de

nylon na cor bronze formando quadros ô>'‘ (1,0x1,0)rn, Após um a dois dias do endutecimento da

camada superficial acabada com légua vibradr^ra, faz-se o esmerilhamenío superficial

removendo a nata de cimento e expond. os agregados, tornando a superfície mais uniforme e

resistente à abrasão

RAMPA PARA PCD

As rampas devem seguir o projeto, e seráü executadas com o mesmo material das > alçadas.

Rebaixamento de calçadas para travessia !e pedestres.

As calçadas devem ser rebaixadas junto travessía  > de pedestres sinalizadas com ou sem faixa,
ou sem semáforo, e sempre que hoi -er foco de pedestres.

Não deve haver desnível entre o término -Io rebaixamento da calçada e o leito carrí^çável.

Os rebaixamentos de calçadas devem se; onstruídcs na direção do fluxo de pedestres.

A inclinação deve ser constante e não superior a 8,3 3% (1:12).

A largura dos rebaixamentos deve se' igual à largura das faixas de travessia de pedestres,

quando o fluxo de pedestres calculado ou estimado (or superior a 25 pedestres/min/nv

Em locais onde o fluxo de pedestres igual ou inferior a 25 pedestres/min/rn e houver

interferência que impeça o rebaixamení. da calçaoa em Ioda a extensão da faixa de travessia,

admite-se rebaixamento da calçada em largura inferior até um limite mínimo de 1,20 m de

largura de rampa.

Quando a faixa de pedestres estiver ai nhada con.  a calçada da via transversa; admite-se o

rebaixamento total da calçada na esquin.

Onde a largura do passeio não for suficic-ite para ac omodar o rebaixamento e a fa^xa livre, deve
ser feito o rebaixamento total da largura .ia calçada

Os rebaixamentos das calçadas localizad s em lado opostos da via devem estar ai.nhados entre

com

SI.

Deve ser garantida uma faixa livre no p<^-sseio, aiér.  ' do espaço ocupado pelo rebaixamento, de
no mínimo 0,80 m, sendo recomendável t ,20m.

As abas laterais dos rebaixamentos dev;‘m ter proteção horizontal mínima de 0,5üm e compor

planos inclinados de acomodação A indi iação máxima recomendada é de 10%.
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PISO TÁTiL DE DIRECIONAl/ALERTA EM CONCRETO ASSENTADO COM ARGAMASSA

Os pisos táteis serão de concreto reji ntado 40^40cm e espessura de 2,5 crr. As placas

podotáteis caracterizam-se pela diferenr ação de t(rxtura e cor em relação ao pi-jo adjacente,
destinado a construir alerta ou linha de guia, perceptível por pessoas com deficiência visual.

Modelos; Piso Tátil Direcional - tem a f .nção de orientar o percurso a ser seguido, possui a

superfície de relevos lineares. Piso Tátil Of Alerta - tem a função de sinalizar perigo ou mudança

de direção, com superfície em relevo tror i.o-cônico O piso tátil será com dimensões de 40 x 40

cm, na cor natural. As placas deverão est^ > em conformidade com a NBR 9050 -■ Acessibilidade a
edificações, mobiliário, espaços e equipai entos urbanos.

TERRA VEGETAI (GRANEL)

Será composto por uma camada de 5 cm Je areia lavada média, de granuiometria , '..omposição
indicada conforme projeto. Com a incorp..-ração de 2,5 % de composto orgânico industrializado
e adubos químicos, que se constituirão a uase do TOPSOIL que receberá o gramado

A textura deve ser de 80% de areia médi^ ou seja, entre 0,4'e 0,8 mm, e não tenha mais de 10%
de silte, argila e areia fina na sua composição, aiem de se livre de impurezas (pedras, lixo,
entulhos, etc) e de qualquer resíduo quin ico ou industrial. A procedência da areia e da jazida e a
isenção de ervas daninha é um fator de - jma impoitância na escolha deste matenai o restante
do material será de 20% orgânico. Após t adição do TOPSOIL deverá ser feita a compactação do
material.

PLANTIO DE GRAMA EM PLACA

Após o nivelamento, será procedido o p mtio da grama. Posteriormente ao plantM, deverá ser
dado acompanhamento técnico para u -e a grama ali plantada permaneça devidamente ao
longo do tempo em condições de prática desportiva

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

AGUA FRIA

a) Todas as tubulações de água potável si rão de PVf rígido soldável.

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros
serão colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas
em metal maleável, tipo conexões reforç idas,

c) Para facilitar futuras desmontagens c-is tubulações, serão colocadas, em locais adequados,
uniões ou flanges, conforme o caso,

d) Os registros de gaveta serão de bro ze com rc sca, com acabamento idèntic.; aos demais
metais sanitários em conformidade com .s especificações do projeto de arquitetuiv.

.mmmx--

SILVAI MATOSFRANKNILVA VIEIRA DA
ENGENHEIRA CIVIL
CREA: 110393427-9



%

’V-

£»e>s cã€mi^-!-rmsí

e) As tubulações embutidas serão protegidas con tecidos de juta e serão chumbadas na

alvenaria com argamassa de "vermiculita

f) As colunas para alimentação do saniíá lo e da copinha, serão dotadas de registro de gaveta,

colocado a 1,80 m do piso e nos locais ma cados no projeto,

g) Toda tubulação de alimentação de agi.^ fiia. da a imentaçio até o registro da coiuna, será de

PVC rígido, tipo soldável, nos diâmetros i' dicados nos projetos,

h) Antes do fechamento das passageru dos tubo-, na alvenaria, as tubulações deverão ser

submetidas a um teste de estanqueidad-. , com pressão hidrostática igual ao dobr ; da pressão

de serviço,

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto

respectivo e com as especificações que se seguem,

j) As canalizações serão assentes antes dc execução das aivenarias.

k) As canalizações serão fixadas em pai ’des e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e

quantidades dos elementos supo^tante^ ou de fixação - braçadeiras, perfilados ü”, bandejas
etc. - serão determinados de acordo com o diàmetrc. peso e posição das tubulações.

I) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado,

para passagem de tubulações, serão locrdos e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da

concretagem. Medidas que devem ser ornadas para que não venham a sofrer esforços não

previstos, decorrentes de recalques ou aeformações estruturais, e para que fique .cssegurada a

possibilidade de dilatações e contrações

m) As curvaturas dos tubos, quando inev láveis, dev^rn ser feitas sem prejuízo de sua resistência

à pressão interna, da seção de escoam'mto e da esisténcia a corrosão e sempre através de

conexões apropriadas.

Durante a construção e até a mimtagem dos aparelhos, as extremidaaes livres das

canalizações serão vedadas com plugue, convenientemente apertados, não sendo admitido o

uso de buchas de madeira ou pape! para ;al firn.

0) As tubulações de distribuição de agu. serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos

rasgos das aivenarias ou de seu envoivi' ento pôr .apas de argamassa — lentam». nte cheias de

água, para eliminação completa de ar, e -m seguida, submetidas à prova de pressfío interna,

p) Essa prova será feita com água sot: pressão 50% superior à pressão estática maxinria na

instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1.0 kgí/cm2. A

duração da prova será de 6 horas, pele n'enos.

q) De um modo geral, toda a instalav.ão de água será convenientemente venficada pela

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas . undições técnicas de execução e funcionamento.

- 1 .....
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ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre osr) A vedação das roscas das conexões de

filetes, recomendando a NB-115/ABNT a- fitas de Tetion, solução de borracha ou similares, para

juntas que tenham que ser desfeitas, e r--$inas do i.po epóxí para juntas nao desmontáveis. As
conexões soldáveis serão feitas da seguin e forma:

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da cone>rfo pôr meio de urna lixa d'água;

- Limpa-se com solução própria as partes 'xadas;

-Aplicação de adesivo, uniformemente nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as

rapidamente e removendo-se o excesso i )m soluçai.- própria;

- Antes da solda é recomendável que se marque a p-ofundidade da bolsa sobre a ponta do tubo

objetivando a perfeição do encaixe, qut deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da

pressão não estabelece a soldagem.

Tubos.

Em PVC soidávet rígido marrom, fabric< dos de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de

serviço igual a 7,S Kgf/cm^.

Conexões:

Em PVC soldávei marrom e em PVC soida/el azul, com bucha de latão;

As conexões serão do mesmo materlai e :o mesmo ̂ abricaníe das tubulações.

Válvulas e Registros:

Registro de pressão de bronze, com canc >ia cromacia, para pressão mínima de 10 Kgf/cm^

Registro de gaveta bruto.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tub^ o serão ames e durante os serviços convenientemente

obturadas, a fim de evitar a penetração

b) Os quadros elétricos de distribuição leverão ser equivalentes aos modelos especificados e

detalhados contidos no projeto,

c} Deverão ser equipados com os d -.iuntores

indicados nos diagramas unifilares e trifi ires.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser ar^ ;mados no interior dos quadros utilizando -se canaletas,

fixadores, abraçadeiras, e serão identifii idos com marcadores apropriados para ui fim.

e) As plaquetas de identificação dos qua :ros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50

X 20 mm e parafusadas nas portas dos n osmos.

detritos umidade.

●  demais equipamentos dirnensionados e

9 '«Mk
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f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados

no seu interior ern porta planta confeccio tado em plástico apropriado,

g) A fiação elétrica será feita com condut' res de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo biNTENAX 0,6

KV a 1 KV, ou similar. 0 cabo de menor st .ao a ser uniizado será de l,5mm2,

h) Os condutores deverão ser instalaaos de forma que os isente de esforços mecânicos

incompatíveis com sua resistência, ou cr n a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os

condutores serão curvados segundo raies iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos

para seu tipo.

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas ne passagem.

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior
das caixas. O isolamento das emenda^ e derivações deverá ter características no mínimo

equivalentes às dos condutores a sere'
auto-fusão.

j) As ligações dos condutores aos borns-s dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de

modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente,

sendo que os fios de quaisquer seções se ão ligados por meio de terminais adequados,

k) Todos os cabos e fios serão afixad s através de abraçadeiras apropriadas Deverão ser

utilizados marcadores para marcar todc . os fios  e cabos elétricos, os quais terno as seguintes

cores:

usados, devendo ser efetuado com fita isotante de

Condutores de fase - Preto, bram o e vermelho;

-  Condutores de neutro - Azul ciar;

-  Condutores de retorno - Cinza;

-  Condutores positivos em tensão jC-Vermelho;

-  Condutores negativos em tensão .X - Preto,

-  Condutores de terra - Verde ou \ 'rde/Amarelo.

1) Para os rabichos de ligação das luminá^ >bs serão uiilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXA ■ DE DERIVAÇÕES

a) A distribuição deverá ser feita sob .. forro, utcízando-se eletrocalhas, eletrouutos de PVC

rigido, conduietes e caixas de passagem, :onforme ;'ro]eto.

b) Os eletrodutos serão em PVC rígid' incombu-tíveis (a menor bitola será 0- 3/4 ") serão

utilizados para alimentação dos circuito-.- de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a

partir do quadro de distribuição,

c) Toda derivação ou mudança de direça j dos eletrodutos, tanto na horizontal corno na vertical,
deverá ser executada através de condu otes de PVC ou das caixas de passagem 'epresentadas

-V--
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no projeto, não sendo permitido o empt:.’go de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio

eletroduto, salvo indicação em contrário i os casos específicos estabelecidos no projeto,

d) Sempre que possível serão evitadas a- emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas
emendas serão executadas através de lu .as roscadas às extremidades a serem emendadas, de

modo a permitir continuidade da supe'fície interna do eletroduto e resistência mecânica

equivalente à tubulação,

e) Todos os circuitos de iluminação serão ançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra.

Todas as luminárias fluorescentes deve'ào ser aterradas para garantir segurait(,a e partida

adequada dos reatores eletrônicos dimer -aveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso ●●rá efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável
de acordo com o projeto,

h) Todas as partes metálicas não destmadas à condução de energia, como quadros, caixas,
carcaças de motores, equipamentos, etc serão solidamente aterradas interliganclo-se a malha
de aterramento a ser executada e depois tgada a mólha de terra existente.

ILUMINAÇÃO

a) Será prevista utilização de diversos ' pos de luminárias conforme especificado no Projeto
elétrico. Todas elas deverão ser pereitamente fixada.s nas estruturas e corn perfeito
acabamento na superfície de forros,

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for
aplicável, à EB-142/ABNT, sendo consti . i idos de forma a apresentar resistência adequada e
possuir espaço para permitir as ligações r^ecessárias Buscarão antes de tudo a melhor eficiência
energética possivei.

c) Todas as luminárias serão protegu as contra corrosão mediante pintura, esmaltaçâo,
zincagem ou outros processos equivalení^ -s.

d) As luminárias devem ser construídas cv materiaí ncombustível e que não seja danificado sob
condições normais de serviço. Seu invoiu: ro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de
corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de
lâmpadas e de reatores. Devem ser ton iruidas de forma a impedir a penetração de umidade
em eletroduto, porta lâmpadas e demais ..'artes elétncas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a) Deverá ser executada uma malha 'e terra constituída de hastes de aterramento tipo
copperweid de 5/8 "x 3 m, interligadas por cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda
exotérmica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha
resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a -. ordoalha de
interligação deverão ser enterradas a un .. profundidade minima de 50 cm.

..WWI*’H 1)1 I >
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c) Em função dos cálculos luminotécmco;-. e da distribuição das luminárias nos ambientes foram

adotadas as luminárias constantes do pro eto,

d} Todos os reatores deverão ser de partuia instantânea e de alto fator de potência

EQUIPAMENTOS

Quadros Elétrico (Conforme projeto)

Quadro Geral grau de proteção IP-55 onforme NBR 6146, modelo de embulii, instalação

abrigada, com as seguintes característica:

Chave gerai bipolar;

Barramento bifásico tn= 50 A;

Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à >ó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - textunzada.

- Demais Quadros

Os demais quadros, de distribuição, pas^ igem, etc serão em chapa de aço, n.^ 16 e equipados

com os dispositivos especificados no pro.eto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta

etiquetas.

As dimensões dos quadros, disposição > ligação onedecerão às Normas e à boa técnica, bem

como às indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção

interruptores - Serão do tipo e valore: nominais adequados para as cargas que comandam.

Serão do tipo comum, de embutir, base baquelite e funcionamento brusco.

Disjuntores ~ Serão do tipo TQC, coir :;apacídade de interrupção de 5 KA, monopolares e

bipolares.

Outros dispositivos de comando e prot-ção tais como, chaves, contatores, botoeiras. relés e

etc., deverão atender às especificações ontidas no projeto e específicas para cada caso onde

for empregado.

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTA. AÇÃO

As instalações elétricas e telefônicas -ó serão recebidas quando entregues em perfeitas

condições de funcionamento, ligada- à rede existente, perfeitamente diniensionada e

balanceada e dentro das especificações
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Deverá ser executada uma caixa de msin'‘çâo da haste principal construída em alvenaria com
tampa de ferro fundido tipo T-16.

b) A malha de aterramento execuíad- deverá ser interligada às malhas de uterramento
porventura existentes nas proximidades.

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) As especificações descritas a seguir .e destinam a definir os equipamentos o materiais a
serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser
utilizados como guia para seleção dos mesmos,

b) Os modelos e equipamentos citaoos são para efeito orientativo. não estabelecendo
necessariamente que estes sejam das ma' ( as ou dos fabricantes citados,

c) Os equipamentos propostos deverão itender integralmente as características construtivas e
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os
catálogos técnicos com dimensões física- pontos de operação, características técnicas, etc., dos
equipamentos alternativos.

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS

a) Só serão aceitos condutos e dutos que íraga.n impressos indicação de m.vcà, classe e
procedência,

b) Os eletrodutos (salvo especificação eiri contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras
de 3 m de comprimento, nas bitolas inmcadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em
mm ou polegadas,

c) Os acessórios tais como buchas, arrue ●●■s, adaptadores luvas, curvas, conduletes. abraçadeiras
e outros, deverão ser preferencialmente ia mesma hnha e fabricação dos respectivos dutos.

CONDUTORES

a) Os condutores destinados à distribuiçl o
ao que se segue;

b) Serão todos do tipo "cabo", constiti dos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e
isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do Upo PIRASTIC 0,6 KV, para bitol^-is inferiores a
16mm2 e do tipo 5INTENAX 1,0 KV (PVC VC) para bitolas superiores a 16 mm2.

LUMINÁRIAS

} Os aparelhos para luminárias sejam b iorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for
aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e
possuir espaço suficiente para permitir a' ligações necessárias,

b) Todas as luminárias deverão aprese lar em local visível, as seguintes inforrfíações; marca
modelo e/ou nome do fabricante, tensà* de alimentação, potências máximas.

de luz, força, controle ou sinalização deverão atender

a
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Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a

contar do recebimento definitivo das inst dações.

0 Poste deverá ser Cônico Contínuo Reto de material metálico galvanizado a fogo (ABNT 7414 e

6323 e SAE 1010 el020), deverá também suportar ventos de até 160 km/h, com altura livre de 9

metros e diâmetro de 145,0 mm inferio' Deverá ser fixado ao solo por meio de rhumbadores

ou através de engastamento em bloco de concreto ao solo, o que facilitará e torna segura sua

instalação. NBR 14744; NBR 6123; NBR 6 -:?3.

No poste deverá ser gravado de forma egível e indelével: nome ou marca do fabricante; data

(dia, mês e ano de fabricação); comprime ito nominal em metros; resistência nominal em dan.

+ 50mm para o comprimento nominai

5rn para as dimensões transversais.

Capacidade (esforço): 130 kgf a 30cm do :opü até llm,

RELÉ FOTOELÉTRICO INSTANTÂNEO lOOOW 220V MAGNÉTICO

a Tipo de acionamento interno: magneb o

b. Tensão: 220 V

c. Carga: 1000 w

d. Contatos: normalmente fechados

e. Sensibilidade Liga - 5 a 12 lux desliga - 10 a 60 iu.x

f. Dispositivo de reguiagem: mecânica, o- co ou ótic« -e mecânico

g. Envelope: poücarbonato ou material 'quivalent*' estabilizado contra radiação ultravioleta e

resistente a intempéries.

Encaixe; deve ter os contatos de latão u matéria equivalente rigidamente fixados, fixação e

vedação; o suporte de montagem dev^ ser preso ao envelope, através de par.dusos de aço

galvanizado ou de meta! (liga) não terr^ -,o, exceto alumínio, provido de gaxeta dn vedação de

espuma de borracha ou material equivõ:ente, devendo assegurar adequada fixaçao e vedação,

Selagem: o ele foto elétrico, após sua m >ntagem finai, deverá ser selado com lactu ou material

similar, preferenciaimente nos parafus- s que fazem a fixação do suporte de montagem ao

envelop. Marcações; gravadas em reiev. na parte externa do suporte as indicações; instalado,

retirado, mês, ano e os respectivos n'imeros m. Ensaios: executar ensaios de recebimento

inclusive os testes de comportamento a 70® C u capacidade de fechamento dos contatos

conforme NBR 5123 e 5169 n. Norma de ''eferência para fabricaçio:NBR-5123 - rc :e fotoelétríco

para iluminação pública (especificação)

LUMINÁRIA LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLIC-'

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS
ENGENHEIRA CIVIL

CRÊA:110393427-9
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os cabos de ligação dos equipamentos irrernos à luminária devem ser de cobre, floxiveis, bitola

minima exigido no projeto, classe de isot.ição 450/750V; Identificação; a marca e o modelo da

luminária, no mínimo, devem ser gravados no corpo de forma indelével; Resistênria mecânica

ao vento; > 100 km/h e Acabamento; tonas as peças metálicas não energizadas deverão receber

tratamento anticorrosivo;. IRC>70, base p/ relê fotocélula/telegestão 7pin, corpo alum injet.

pint. poliester a pó. 220v ip66 vida utillOü mil horas, com braço em tubo de aço galv. d=50 mm

proj. hor= 2500 mm e pro], vert =1200mf fornecimento e instalação.

SUPORTE PARA LUMINÁRIAS EM TOPO D. POSTE

Será de Material (corpo e braços): aço carbono ABNT 1010 e 1020 de Tratamento galvanização

por imersão a quente de acordo com a N>^R 7399, 7400 e 6323 e SAE 1010 e 1020

CONSTRUÇÃO DE PORTICO

fCOMPOSICÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO

CONVENCIONAI. PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). FCK = 25 MPA.

AF 01/2017

NORMAS

A execução das fundações deverá sausfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto,

especialmente à NB-51 / ABNT e ao Códieo de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramenios julgados
necessários.

MATERIAIS

- Aço;

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8,3:

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente

ou qualquer outra substância que impeçc. uma perfeda aderência ao concreto.

Caso apresentem algum dos "danos" citodos, devera ser feita limpeza adequada e a sua deverá

ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃC'

Antes e durante o lançamento do concreio as plataformas de serviço estarão dispostas de modo

a não provocar deslocamentos das arrn.sduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura

para manter os cobrimentos necessános oedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em cornato direto com  a fôrma, observando-se, para isto, o

cobrimento previsto pela NBR-6118/200 indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentidí de evitar  a oxidação excessiva das barras de espera.

Antes do reinicio da concretagem deve ão estar ! mpas e isentas de quaisquer impurezas. A

FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas <ntes de sua reutilização.

I

0-
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-o aço comum destinado a armar con.reto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao

disposto na EB-3/85 (NBR-7480).

As barras de aço torcidas a frio para cont-eto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CASO e CA60.

- Agiomerantes:

De cimento; Comum.

● De alta resistência inicial.

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de

fábrica intacta. 0 cimento Portiand co-mim para concretos, pastas e argamassas, satisfará

rigorosamente ã EB-1, MB-1 e MB-516 / ;\BNT e ao TB-76 / ABNT.

- Agregados (Areia e Brita)

a) Areia

Será quartzoza, isenta de substâncias no ivas em p: oporções prejudiciais, tais como: torrões de

argila, gravetos, grânulos tenros e fnáv-i$, impurezas orgânicas, cloreto de sóüio, outros sais

deüqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para rada caso,

b) Brita

A pedra britada para confecção de conc eto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para
Concreto - e às necessidades das dosag<-ns adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso

de seixo rolado na execução do concretf

- Arame

a) De Aço Galvanizado

Será o fio de aço estirado, brando e gaiv.;nizado  a zirico, de bitola adequada a cada c:aso.

b) De Aço Recozido

O arame para armaduras de concreto arsnado será fío de aço recozido preto n.s 16 ou 18 SWG.

- Concreto

Disposições Gerais

a) O concreto será o produto final resistente e artificiaimente obtido pela mistura racional dos

seus componentes. Todo concreto es? uturai será, de preferência, usinado. Neste caso, a

dosagem ficará sob responsabilidade da .oncreteiró,

b) No caso do concreto ser preparado na concreteii a, deverá ser observado:

-.iiii—i.

1  H'
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A concreteira apresentará, obrigatonanvnte, guias  e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e

dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu

carregamento, a tensão (mínima 20 Mpui e sua corisistência, esta expressa pelo abatimento do

Tronco de Cone;

Não será permitido qualquer tipo de con^ reto ou argamassa preparado manualmente;

A concreteira deverá apresentar laudo om as resistências características do concreto e suas

respectivas idades (usualmente 7,14 e 2' dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de

prova para estudo em laboratório especi.nizado.

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada,

d) A agulha do vibrador será íntroduzid ■ rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três

para um até cinco para um, a relação eni e as duas velocidades,

e) O período minimo de vibração é de 20 nin/m3 de concreto,

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o inicio do lançamento até o endurecimento do

concreto e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada

venha a depositar-se sobre superfícies já concre*adas, a remoção será imediata, o que se

processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada

de cimento sobre o concreto aparente a; arretará diierenças de tonalidades.

● Dosagem

a) O estabelecimento do traço do conc eto será função da dosagem experimental, conforme

preconizado na NBR-6118/2003ABNT

b) Caso não haja conhecimento do des - o padrão bn, a CONTRATADA indicará, para efeito da

dosagem inicial, o modo como pretende onduzir a construção de acordo com o qual será fixada

a resistência média à compressão FCK, .eguindo .;m dos três critérios estabelecidos no item

8.3.1.2 da NBR-6118/2003ABNT.

ALVENARIA E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM

(ESPESSURA 9CMi DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6M^ SEM VÃOS E

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 06/2014

As alvenarias serão confeccionadas em t joios cerâmicos nas dimensões de 9xl9x 49, assentados

de meia vez, com juntas de 2cm de for-na que a alvenaria proporcione uma estujíura plena e

eficaz. Os níveis das alvenarias estão des ● itos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies áspet-is para maior facilidade de aderência da argamassa,

devendo a alvenaria ser executada rigon samente a prumo.

M <
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Apresentarão resistência suficiente para >uportar esforços de compressão - nimca inferior a

40 kg/cm^

Serão assentes com argamassa de cinsen' ) e barro no traço 1;5.

Os tijolos deverão ser de primeira quali^iade, bem cozido, duros, com dimensõe^ uniformes e

não vitrificados. Apresentarão faces pian.<s e arestas vivas.

REVESTIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (S^M PRESENÇA DE VÃOS^ E ESTRUTURAS DE CONCRETO

DE FACHADA. COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM

PREPARO MANUAL. AP 06/2014

0 chapisco será executado com arga nassa de cimento e areia sem pene^ar no traço

voiumétrico 1:3, com espessura ma-uma de 5mm. A argamassa deverá ser lançada

energicamente sobre a superfície a ser cn -jpiscada

As superfícies a serem chapiscadas, de-erão ser previamente molhadas, de fomia a evitar a

absorção da água necessária à cura da d'. amassa.

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES. ESPESSURA DE IQMM, COM EXECUÇÃO DETAUSCAS. AF 06/2014

O reboco será executado com argamassa no traço i:2;8 (cimento e areia fina) sobie superfícies

de alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes,

canalizações embutidas e chumbadores

PINTURA

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas

para o tipo de pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser ccrnpleta, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabc. hos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadc quando oerfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando  a precedente estiver perfeitamente

seca, sendo conveniente observar u n intervaio de 24 horas entre demãoi sucessivas,

salvo especificação em contrário.

Os trabalhos de pintura em locais nãc. totalmente abrigados, serão suspensos em tempo

de chuva.

FRANKNILVA VIEIr/da' ilLVA^Íífe
ENGENHEIRA CIVIL
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Serão adotadas precauções especia s no sentido de evitar respingos de tinta em

superfícies não destinadas a pintura iv*dros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será e n tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação

seguir a especificação do seu Fabricar.re.

A pintura das paredes externas sera em tinta iatex PVA (duas demãos), para aplicação

seguir a especificação do seu Fabricante.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE SQL, COiV] SUPORTE fPOSTEl

ser fixada no seu respectivo suporte (t jbo de aço galvanizado) que deverá cornar rom seu

dispositivo de encaixe entre lixeira e tubo, permitindo sua eventual retirada para limpeza e

manutenção pelos órgãos públicos. O '-uporte deverá ser engastado ao chão, e fixado com

concreto FCK 20 Mpa, já fixado ao chã< o tubo deverá conter uma lingueta para servir como

travamento e impedir sua movimentação tanto na vertical como na horizontal.

Adesivo; Símbolo da reciclagem e nome

Medidas: 60 x 23 x 35 CM, com a tampa citura: 72 CM

Suporte de tubo galvanizado (5 cm diâmemo X 1,50  m altura)

LIMPEZA GERAL DA OBRA

XO".

A obra será entregue em perfeito est.jdo de limpeza e conservação, devendo apresentara

perfeito funcionamento em todas as sua - instalações, equipamentos e aparelhos,

Na execução dos serviços de limpeza de^-mão ser tomadas todas as precauções no ̂ entido de se
evitar danos aos materiais de acabamem ).

O desentulho da obra deverá ser feito \ eriodicamente e de acordo com as recomendações da

FISCALIZAÇÃO,

Ao término dos serviços, será removid- - todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente

limpos e varridos os acessos.

SILVA MA'FRANKNILVA VIEIRA
ENGENHEIRA CIVIL
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PLANO DE SUSTENTABILIDADE

1. APRESENTAÇÃO

Convênio; 893743/2019

Objeto: Construção de uma Praça do Produtor na Sede do Município de São Pedro dos Crentes-MA

Valor Global: R$ 265.000,00

Valor de repasse: R$ 250.000,00

Valor de contrapartida; R$ 15.000,00

Vigência: 36 meses

Início da vigência: 31/12/2019

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO

Com a execução da obra de Construção de uma Praça do Produtor, a Prefeitura objetiva:

1. Prover opções de lazer e entretenimento para os moradores;

2. Promover incentivo na produção dos agricultores, com feiras de artesanatos, feirinhas do

pequeno agricultor;

3. Melhorar a infraestrutura turística para impulsionar as atividades produtivas locais.

3. IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS

1. Criação de novos empreendimentos comerciais na região;

2. Incentivo ao consumo e investimentos;

3. Melhoria da qualidade de vida da população local, mostrando a produção e movimento de

todos os produtores da região, visto que alguns se tornam ambulantes por falta de locais

próprios.

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO

O objeto terá durabilidade de 20 anos, realizadas as manutenções semestrais.
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5. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS
●jsJ4â)iSt&±,vn.-;-i':-jvJ

Nio
CATEGORIA DO RISCO MEDIDAS PREVENTIVASRISCO Sim Nâo $e

aplica

Insuficiência de recurso financeiro para
manutenção/reparo do objeto

FINANCEIRO
X

Insuficiência de equipe técnica
especializada para acompanhar/
operacionalizar a execução do projeto X

HUMANO/TÉCNICO Insuficiência de equipe técnica
especializada para acompanhar/
operacionalizar a manutenção do
objeto concluído X

Ocorrências de danos no objeto
causados por fenômenos ou desastres
naturais X

AMBIENTAL
Ocorrências de possíveis danos
ambientais causados pela execução ou
entrega do objeto X

Ausência ou insuficiência do prazo de

garantia
Cancelamento de condições e garantias
contratuais por perda de prazos.

XTEMPO

X

Inexistência de assistência técnica

especializada na região XMATERIAL
Entrega do objeto defeituoso ou
inacabado X

Perda de utilidade/funcionalidade
antes do término da expetativa de vida
útil do objeto

FUNCIONALIDADE
X

OUTROS X

6. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS

Secretaria Municipal de Obras.

Atenciosamente,

São Pedro dos Crentes/MA, 13 de janeiro de 2021.

Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO

ESTUDO PRELIMINAR:

DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01577844000162

IMÓVEL: TERRENO RURAL

LOCALIDADE: PRAÇA DO PRODUTOR, SETOR BONFIM

MUNICÍPIO: SÃO PEDRO DOS CRENTES

DESENHO TÉCNICO:

UI

5

§
O

tr

^theus Alves dos keis
tii9909520CRI

Ai

AV. CANAÀ, N° 102 - CENTRO - SAO PEDRO DOS CRENTES - MA -
CEP:6597800 Contalo: (99)93604-1016



ESTADO DO MARANHÃO
município de são PEDRO DOS CRENTES

COORDENDAS;

' DESCRt^O:

PRAÇA BONFIM

E (m)N (m)COORDENADAS
EM UTM 302E»53,9529247499,291

MEDIDAS DO TERRENO:

MENSURAÇÃO DO TERRENO
27FRENTE {m)
9FUNDO(m)

PERÍMETRO (m) 179

ÁREA (m*) 1890

Sào Pedru do Crentes - MA, 20 Abril de 2Ü2!

Múííi2b'>ílvesdosfiei5
ÍNO£í«ítROClVll

CR^ MA UÍ9909520
■V/)

Kesponsável iécnico

\Ay—

AV. CANAÂ. N“ 102 - CENTRO - SAO PEDRO DOS CRENTES - MA -
CEP:6597800 Contato: (99)93604 1016

■r- ,'MgB



PrC LAUAC:ÂO DF. Kl COMH C I.MKNTO DE LlMil I

Preíchiira Miinici|>,il tlc Sfu) Pedro dos Crentes- Mn. CNi'*

U1.577.,S44\0Ü01-62. propriclána imó\d r. ral denominado l.ot. F.spcnmrina.
dediiio não exisiir nenhuma di iuna ou d -.cordância sobre limites cuni'.-

exisiemes entre os citados imo\ci ●

Declaramos ainda <.{iic t- pi^Iissiona! < redcnciado Cíildelran dos S;n ' ’■

I955331200i-S-‘AFAIA, t l’F: 006.057.153-51. eredcnei,.wo

pelo INCRA. com a emi.s.sàu dc Anoiaçào de Responsabilidade 1‘écnica. : :

indicou as demarcações do limite entre as tv nsüs propriedades, tanto no can

como na sua rcpresenlaçSo graíice

●u.

Couiinho. RG:

A

\ i

Concordamos com essa deiuai - içào. expicssa na planta e  no mcmi'; ..it
descritivo, ambos anexo, e rect>nie eenios e.sta dcscriçQo como o limite legal ei;: e
nossas propriedades.

São Pedro dos Crentes-MA 04deMai >de20I7.

PREFEITURA MI NICII -M. DE .SÀ( PFDRO DOS CRENTES
C>J'J- )1 ,577,S44 oiJOL-62

r'
«^1

I
I

JUN.VS,TA\'ARL> DIAS
CPI ● :37.870.0"'-34í.

^  ● —
Resp. I écnico ( ddelrmi do ● Santos Couiinlio

Téc. Agippi-eiiária - CRi ^A; 9484 TD
Registro '-.tcional: ■:)760403-6

Anexos: Plaüta -uii.xa c Memorial Descritivo
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PLANTA DO IMOVEL Folha Unica

9,68 haArea Medida

Imõveíi:
Lotoomenlo EspeanNno

Prefeifuro Muni,:ip- de S9o Ped'o dos Crentes

01.577.844/00;)1-62

sao Perdro do:- Crentes MA

S3o Perdro dos Crentes

Perímetro (m^ 1.449,66Proprietário;

COORDENADAS; UTM S.tyas 2000CNPJ:

Município; AREA DE EXPRESSÃO URBANA

Comarca:

ívi o ra n h âc-Estado (UF); P 01 X=330290.233- ''=92-l6558.7657
P 02 X-329983.9376 y-9245436.1503
P 03 X=330049.9020 i'^924B280,9921
P 04 X-330177.5208 r-9246327 1696
P 05 X-330245.S597 f»9246128.7ai0
P 06 X-33Q424.0833 --9246154,8953

Matrícula

Data;
04/0&x^Ü1 7

 / C17FA, ij-lSS.Tí:

Rssp. Tkfiiw GÜdslron dos Sonlos Couünho

T6c. Agropecuário- CREA/MA9485AD

Proprietário(a)

CNPJ 01.577.844/C001-62



MIMOU! \L 1)1 >C UmVO

PROPRIEDADE, Lotcamento Esper.intina

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

01.577.844\0001 -62

município, Sào Pedro dosCrentes MA

COMARCA. São Pedro dosCrentes /iVlA.

AREA;9,68ha

perímetro,1.449,66 m

CNPJ:

Começa seu perímetro em ur- ^ marco de madeira encravado na Margem da MA-

138,na divisa com JONAS TAVARES DIAS, nc ponto P-01 de coordenada plana UTM

X=330290.2331 Y=9246558.7657. .Datum SIRGAS 2000 (IBGE)) e segue divid ndo com

JONAS TAVARES DIAS com uma dislanica de 329,92 metros.até P-02 de coordenada

X=329983.9376 Y=9246436.1503 e mais, 168,59-metros passando pelos pontos P-03 de

coordenada X=330049.9020 Y-9246280.9921 e 135,71-metros no P-04 X=330177.5208

Y=9246327.1696; e medindo mais 209,82 metros no ponto P-05 X=330245.8597

Y=9246128.7810; passando a dividi' com área urbana da cidade de Sào Pedro dos

Crentes com uma distancia de 18C,12-metros ate encontrar a MA__138 no P-06 de

coordenada X=330424.0833 Y=9246154.8953; e pela referida Estrada 425,47 metros até

0 ponto de Partida fechando o seu perímetro com 1.449,66 m (Mil quatrocentos e quarenta

e nove metros e sessenta e seis centímetros), calculando uma área ae 9,68ha

(Novehectares e sessenta e oito ares:

Sâo Pedro dos Crentes- 04 de ajo de 2017.

oc"!^6.b57 'A-5'
Resp, Técnico QjHfe<ra4;dcíá''Santos Coutinho

Téc. Agropecuária- CREA/MA9485/TD

Registro Nacional' 110760403-6



ARAÇÃO \n K! < ()Nm:( LMF.NTO DF LIMITEDECl.

237.N"ü.073-34. propricUirio do imo I
não existir nenhuma dispuui i

.lonas Tavares Dias.

denominado Taz. T.sperandna. declan
discordàneia sobre limites eonums . xislcmcs ei iire os eilados imóveis,

ncelaramos ainda que o pn fis.sional l rcdenciado GÜdeiran dos San <'

u.

rtivi

Cominho. RG: 195533120ÜI-S-Ssl*-MA. 006.057.153-51, credenciad-.

pelo INCRA. com a einissào de \noiaçào de Responsabilidade Técnica, n

indicou as dcmarcaçóes lio limiie -'nire as no >as propriedades, tanto no

1

cair.;''

como na sua representação gráhea

expressa na planta e no memonaConcordamos com essa demaix.içào.
descritivo, ambos anexo, c reconhecemos esta descrição como ü limite legal entie

nossas propriedades.

São Pedro dos Cremos - MA 15 de Man.o de 2Ü17.

(■

70N;\";tAV.ARÍ-A DiAS
Cir 237.87().f'-^

L

1

Santos CoutinhoResp. Técnicó t htcT
Téc. Aíiropeeuária - CKlíA: 9484/TD

Registro Nacional: 1 Í076U4U3-6

Anexos; Planta Tlai.xa e KKanorial Descritivo

pmmt- 1$



E

AREA URBANA

;aG PEDRO DOS CRENTES

P l_A N TA D O I M“Ó V E L Folha j'ica

Área Total do Imóvel;
lmó\/ol: Fazenda Esperantina
Proprietário: Jonas Tavares Cias

237.870.073-34

Sòo Perdro dos Crentes /MA
Sâo Perdro dos Cr-nies

Maranhão

CPF:

Município:
Comarca:

Estado (UF):

Área Medida Para Loteamento: 44,51 ha

5.51 2,62Perímetro (m):

COORDENADAS; UTM Sirgas 2000

Matrícula
AREA DE EXPRESSÃO URBANA

Lcgonda.
Q« QuMrv

P* Ponlo15/03/201?Data;
■7^

'0«'JV3 w '

í^Kp. Coulinhc

A;

Proprletário(a)
CPr 257.870.073-54Téc. Agropaeuária- CREA/MA9485/rD



P\D P09

AREA URBANA

-AO PEDRO DOS CRENTES

PLANTA DO IMÔ“^''/EL Fola J'ca

Área Total do Imóvel; 164,00 ha
Fazenda EsperantinaI móvel:

Proprietário: Jonas Tavares Dias
Área Medida Para Loteamento; 44,51 ha

CPF:

Município:
Comarca:

237.870.073-34

Sâo Perdro dos Crentes /MA
Sâo Perdro dos Crentes

Perímetro (m): 5.512,62

COORDENADAS; UTM Sirgas 2000

Estado (UF):

Matrícula

Maranhõo
AREA DE EXPRESSÃO URBANA

Q« Quadra
P« Pomo15/05/2Q.1^Data:

rUültn!:Gr..'

=*r

R^: Tkniw Propriotárlo(a)

CPr 257.870.073-54

niM Coulir^í

Téc. Agropecuôrlo- CRCA/MA9485/TCj



Ml'MoI<1A1. 1)1 KíTU O

PROPRIEDADE:Fazenda Esperantina
PROPRlETÂRIO;Jonas Tavares Dia^
CPF:
MUNICÍPIO. São Pedro dos Crentes ''MA
COMARCA. São Pedro dos Crentes MA

AREA TOTAL DO IMÓVEL; 164,0 ha
AREA MEDIDA PARA LOTEAMENTC. 44,51ha.
PERÍMETRO;5.512.00m.

237.870.073-34

Começa seu perímetro em un- marco de :-iadeira encravado na Margem esquerda

do córrego RIACHO FUNDO.na div. -a com JONAS TAVARES DIAS, no ponto P-01 de

coordenada piana UTMX=328781 139 ¥=9247368.397, (Datum SiRGAS 2000 'IBGE)I e

segue dividindo peto referido Riachr- a montante 170 metros.até P 02 de cou'denada

X=328860.000 ¥=9247519.000 as r-\argens da MA-138 dividindo peta mesma passando

pelos pontos 02, 903 metros P-03 X=329722 000 ¥=3247249.000; 114 metros P-04

X=329828,000 ¥=9247208.000; 411 P-06 X=330154.000 ¥=9246957.000;  33 metros

p-06X=330176.000 ¥=9246932.000 226 metros P-07 X=330246.000 ¥=9246717,00;

195 metros P-08 X=330300.000 ¥=9246526 000; 459 metros P-09 X=330446.0423

¥=9246090.6817; respectivamente, nesse ultimo passa a dividir com a área urbana de São

Pedro dos Crentespor 170* metros ate o P-10X=330276.649 ¥=9246072.340; once passa

a dividir com e restante da área da FAZENDA ESPERANTINA, em diversos lumos e

¥=9246458.388; 313 metros P408-metros; P-11X=330144.023

12X=329857.000 ¥=9246333.000 197 metros P -13X=329781.838 ¥=9246515.252; 336

metros: 206 metros P-14X=330089.609 ¥=9246650.352; 43-metros P 15X=330026.624

¥=9246846.894; 291- metros P- 16X=329988.411 ¥=9246868.647; 102 metros P-

17X=329761.713 ¥=9247050.920; 929- metros P 18X=329666.493 ¥=9247088,109;

distancias

encontrando oponto de Partida feenando o seu perímetro com 5.512,00 cinco mil

quinhentos e doze metros ), calcuianuo uma área d^44^^j^ (quarenta e quatro iiectares e

cinquenta e um ares).

São Pedro dos Crentés-r“^c irço de 2017,

aa^c!qsT8antos Coutinho

2vS

Resp, Técnico Gí

Téc. Agropecuária- CREA/MA9485/TD

Registr ‘ Nacional i107604Q3-6



24 Qt’ARTA-KEIR.\, 05-JULH(J-2flr D.O. PUBLICAÇÕES DETtK( tMKOS

g«tào df Regime Própni' de Previdência Social-RPPvS.,

V içys cus!Qmi7adi*<dc lerramcnla lecmjlggica e sen iço'
sos Abertyn 20 0? 2ni7 às Hhs LOCAL DERFAl.l/' H -

D<^Est>enrça.nr056-CeTUrD-nímcsmncidíuJe,ondcf'
suitaJü cEdital c seus aiwvos graiuiianicnte. das  8 ás t :ti,. 'b'.uJ<’ í NIC!' KL. POR MFID DA SUCRETARIA MÜNK L' ‘.L DE SAU-

eDix;imen-

Jí íer- . rcaL ● :3 liciiavio na modalidade Pregão, sob s fwma í : ,-%ím:i3l áe n‘

06^. |7-Reg«trodePrtço*,aijorf:>jctotni£a<laFl!l' iLAthVtN-
’ H«u TL \' CO^TRATAÇAO DE EMPRESA PARA O F":'AFaMEN-

●  ● TO l ' ROUPAS E FARDAMEbíTOS PARA O H">PrTAL MU-

In

ru’Ti

roedtantcopagameniodcDAMtdocumefüodeamrcadti,.'tr -ipal) ! DE t ●ccebirncntoeabcduradosenvelt^deProp'
valor RS 20.0(1 íviiHc rcaisl-cm dias ulcis. RfUKMI ‘>i 'N I>A taçâ.- rm em Scs.são Publicaa ser realizada à*09,00hi -.i.xi;.» 17 de
Sn.VAVL!CA-PrcsidemedaCPL. julh- 20!'^, na .Sala ile Licitações da CPL, loca!i/;i . ● i Pterniura

Mum i3âl de Santa Inês. Av. Luiz Muniz. ! (105, Centi ^  neste Muní-
O Edila) e seus anexos csl&J á disposiçio dos :.:«csMdo» naPREFEITURA MIMCIPAL DE SÂO PEDRO DOS Cipi"

CRENTES ● MA sala d.i Comissão Cerilral de Lieiiaç3ode2*a 6* feira ,l.i. bh As 12ha
pani! do dia 05 de julho de 2017, onde poderi «r i.’'ii«dlado c.'ou
obtkt zraitaiamente cm midia twiwvíve! ftwndnvc ou id-, ;ukjuir.do de
fomu íRka (cm papel) medianle ao iwolhimcnío da mr-TÚnciJ de RS
5Q,00 -inquenta reais) através dc DAM (documento de .ir..; lanção muru-
cipal' ap(i)poitililatraibpiiffeiciadon>unjapio:hlç>;'/'sii.n,r ■'cMTia.fOvir'

. Esclarecimentos aício;;. deverão ser

AV!.SOOELIC1TAÇAo.CONCORKÊNCIAN"ÜOI 2or !'L.Ü
MUNICÍPIO DC SÀO PEDRO DOS CRENTES - M,\, .n. oes dv
Prcteimra Municipal de São Pedro dos Crentes-MA, [H>r cio da
Comissào Permanente de Licitação, toma público acs mif -isados
que. com base na Lei Federal n' 8.86d' 93 e alterações pi-.:en. ●. farà -rencia. inmsparenaa
re-ahrjíàstW.WhslnovehofasjdodiaÜSdeAgostode;'.'!', .uiaçào dados na Comi$s3o Central de Lidlaçio, f» horán - le expediente.
runiodaliiiadcConconcncian*001.'2017, du iipomenof pitv lemlo 1 IMO J VCKSOM LOPES DA SILVÁ-Prcgot.i
porobjcloCompra JcOl im6'cl(tctTcao)par3 lotcamenmdc nr.ados ; ' '
a doaç3o às familias de baixo poder aquisitivo do mmi.^i?..  . de <io
rainimo 9ha, devendo iocalizar-se no máximo 0! km dc Jisi...’ cia da
àrea urbana do Município dc S5o Pedro dos Crentes  A preseivc iiciia-
çào será realizada na Sala daComissíoPemiancntedc Licitav loca
lizada na Prefeitura Municipal. Av, Canaã n' 102, Centro. S.i Pedro
dos Cremes - MA. O EdiCal e seus anexos estáo a disposi.ão dos
interessados no endereço supra, de 2* a 6* feira, nu horário d.v í)b:00h
(oito horas) às Í2;00h (doze horas) onde poderio ser con 'iliados
gniiuiuimeme ou obtidos mediante o recolhimento da impott^ucia de
RS 50.00 (cinquenta reais) feito, exclusivamente, através do Di ● umen-
to de Arrecadação Municipal. Esclareclmemos adicionai',, nc mesmo
endereç-o ou pelo telefone (99) 36Ô4-1016. Sào Pedro dosCren ●●'●MA.
28dcjunhode2017, Lahesio Rodrigues do Bonfim-Prefeito Muacipal.
NEI\A M,KR1A DE ARRUDA LEDA JORGE - Presidente d..! PL

AV

PREFEITURA MUNTCIPAl. DE TIMOM .MA

ISi I DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N i na.TÜI  7 OB
JETO .'K presente licitaçSo tem por objeta a coniratavà'' dc empresa
paru -.. rviços dc engenharia para impl.tntaçio de cobertura mculica e
pavin'. .-ntaçâo da nova área do inercaÁj do Parque Aivor.nJa, zona urba
na dü Município de Timon/MA. observados os ttrmos ●; .is condições
estaU ecidas no Edital e seus anexos. TTPO; Menor prc^ .' REGIME:
Empt -íiadapof preço unitário. RECEBIMENTO DOS l NVEl.OPES
DE DiiCUMENTAÇÂO.TROPOSTA: 24,'07/2017 ui. 09h00min.
LOC.A L: Sala de reunião da Prefeitura Municipal de T imun/MA. situ
ada n' Praça Sío José, 5.^9, Centro, Timon/!^. INFORMAÇÕES:
Coori-..-nação Geral de Controle das Licitações, sediau.i no prédio da
Prefci'ura Municipal de Timoo, localizada na Praça S2<> !● 'se, vn. Cen
tro. 1'mon/MA. Presidente da CPL: Patrícia Freire. i oorJenadora
Geral de Licitações do Município de Timon/MA: Semir.imisAntjo de
Altnc sr, ‘Dmon/MA, 29/06/2017.

PREFEmJRA MUNiaPALDESÀO JOÃO DOPAIUMSO-MA

AVLSÜ DE LICITAÇÃO. PREGÀOPRESENCULN 024 . JiJ.A
Comissão Permaiuntc de Licitação ● CPL, da Prefcilur.i Mun ^ ipaldc
S3o Jo3o do Paraíso MA através do seu Ptegociro Mun^ipal. Jeviila-
raenie aiuorizado peta Portaria 019/2017 comunica aos mtr: ■isados
que promoverá licitaçào do tipo MENOR PREÇO POR 1 TEM ●
dalidade "PREGÃO PRESENCIAL, visando a cootraUiçâo dc ■ mpresa
do ramo pertinente para romccimcnlo dc material permanente: de con
sumo, dc interesse ilas Secretarias doMunicipio.A abertura «r.i < j IS dc
Julbode 2017 asl4:3U horas, em sua sede, sito à Rua Man.os í' iva S/N
Centro, São Ji^ào do Paraíso (NIA) na forina das Leis 10,520 02 T306,
Lei 147/014eJcimunicipal023/2010esubsidiâriaalei8.66'''/J ' ,’ediul
e seus anexos puderJo ser consultado gratuitamente ou adquirdc- 'U CPL
mediante a entrega de duas resmas de papel A4 500x 1 no er.dctc. ' acima
citada|de2*at?fein,noha(áriodasEhási2h,cnEtsmbéinpcxji.Tàov: .xXidos
esciarecÚTWüos adkijna». Sào Joào do {MA>,29 dc J';nho . - 2017.
OSVALDO silva DA COSTA - Pirgoeiro.

AVISO DELICITAÇÃO.PREGÃOPRESENCiALN'-025 oi7.A
Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura Muni-ipal dc
S3o Joãodo Paraiso MA através do seu Pregociro Municipal ievida-
mente autorizado pela Portaria 019/2017 comunica aos intei-.-.sados
que promoverá liciiação do tipo MENOR PREÇO POR l ll.M na
modalidade "PREGÃO PRESENCIAL, visando a comraDçãod’. empre
sa <k) ramo pertinente para aquúiçâo tte um Aulomòs cl (0 K..M I .!e inic-
ressedaSecretariadeAssisténciaSociaJ.AaLbcrtiirascTádia l8de iilhodc
2017 a.sI6;30 horas, em sua sede. siloà Rua Marcos Silra S7*' Cci 'to. Skt
Joào do Paraito (MA) na forma das Leis I0.520.t)2. 123/Oí’. Lei 17/OI4
e lei municipal 023/2010 c subsidiária a lei 8.666'^3.0 edital c seu anexos
pod»3o scf consultado graiuitamenie ou «íquiridos na CPL Tti' ‘;ime a
entrega de dua-s resmas de papel A4 500x1 nocndercçoacimacitad ■  1^2*3
ééfcúa.nohcairiodas8hás 12h,i)rKfctanibérapoderios<rcbiid>:- cxdarc-
cimcnlos adicionais. SSo João do Paraiso (MA),29 de Junho 2017.
OSVALDO SILVA DA COSTA - Pregociro.

PREFErrURrA MUNICIPAL DE SANTA 1M'S-.MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAI. N' 064 2017-
CFU PROCF^SO AD.\lINlSTR.\TIVON*092ST017 A PREFEI
TURA MUTilCIPAL DE SANTA INÉS. por meio de .-.ua (> i.MlS-
S.ÃO PERMANENTE DK LICITAÇÃO ● CPL. toma pub! ■ que

la mo-

COMUNICAÇÕES
ENEVA SA. PARNAtBA GÃS NATT-R-AL

,A Partiaiba Gás Natural S.A., toma público que requ -.-cu à Secreta
ria dc listado do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais - SEMA a

vão da Licença Prévia para Perfuração (LPper) n*'  f “63963 2015,renox
proccio SEMA n* 17060043375/2017, e-prwesso a' ;49200.2017.
para a itividade de perfuração de S poços exploraiónu» ●- Uc desenvol-
vimc!.:.') dc petróleo e gás no Campo de Gavs^ Brancu. ,..c abrange os
.Munik ipios de Lima Campos e Pedreiras, Blocos PN-T ’ e PN-T-68,
Bacia Jo Pamaiba, MA.

CLANOSOLUÇÔES AMBIENTAIS UU A
CNPJ N" lS.S81.636/0002-22

CiAN-.'SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ1S5S1 636'Ü002-
22, lema publico, que RECEBEU da Secretaria Esiaunal de Meio
Ambi.ntce Recursos Naturais-SEMA em 19/06/201" .lOLTORGA
de Dl! .-iioede Uso n *037)006/2017 sob as coordenada^ n'2* 31'3.41"
e44 i . 27.61"coenvazao I0.0m’.1ioraporumperíododeh'i;>beamc;ilode
4.0hd!.icwn vai idade de tris anos paraaatívídadedeTrannr.r:oedispL'oçõo
deres:.:josPerigosos,paraftRsdcconsjniühunwio, loca]L'.i.'..iàRuaNus!ia
Soük ru da Vitória, 25 A - Altos do Tuiú II -S3o José tfc R4.vimur ● MA .
confi).-me Pruce«oo*(46097/2017).

CXJMERCIÜ DE COMBUSTÍVEIS SANTA RTlA ITDA-EPP
CNPJ N* 09.609.654/0001-91

COMERCIO DE COMDU.STÍVEIS SANTA RITA LI DA ■ EPP.
CNPJ i>9.609.654/0001-91 tomapúblicoquerecebeu luiioaSccrela-
ria dc Kstsdo do Meio Ambiente e Recuitos Natsurai' ''ciiu. Rcn. da

' Licen .1 de Operação, conforme 0 processo 749410.T para Aimdade
I  de Co.nércio Varejista de Combustíveis para Wcuk'. Xuiomuiotcs,
\  loc.-i!i JtKrà Rua dos Melões, Município de Bemardxi d ■ MeanmM.A.



Ks i Aüo DO Maranhão
H’AL de são PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n“ Oi.577.8 i4/0001-62

PREFEITUR.V Mi:m<

CONTR^VTO N® Ü88/2017

CONCORRÊNOA N'’001/20X7

OBJETO: AQUISIÇÃO 0E 01(IMjIMÓVEL (l ERRENO)

ínlem^CN5?0?577 OOS jC^NTiíS/MA, Pessoa Jurídica de Direüo PúbHco
Pre%!Eo VfnmVir^oi c ' u *^2, ucste ato represeinado pelo

domiciliado nesía ctdad ? RODRIGUES BONFIM, brasileiro, casado, residente
0 Senhor TONAS Crentes MA, a seguir denominado COMPRADOR. .
870 ̂ 3 34 brasileiro, casado, portador do CPF sob  o n"237
AçaSia ZI T - SaiiTO Jardim América, na eJade de

Administrativo n conforme decisão exarada no Processo
Ol^On consoante ac * ’ f' ̂  r' * i* IÍ/08/2017, referente à Concorrência n°
uüzui /, consoante as seguintes clausu! js ejeondiçõ

c e

. e

e

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 08JE í d

destinado a doações às famílias de baixo poder aquisitivo do Município de S3o Pedro dos
Crentes ~ MA da CONTR.\TADA para a; CONTR.\TANTE.

FROOT?Êl?r?Â^ próxima a Zona Urbana do Mmiicípio.
PROCEDÊNCIA: Matricula 560. livro 2A-2, folha 260, da Serventia Extrafudici lí Oficio
Unico da Cidade de Sflo Pedro do.s Crentes - MA ii^xirajudicul Uiicio

° presente lermo contratual, para todos os fms de direito, obrigando
partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edita! acima, jtmiamente com seus

anexos e a proposta da Contratada. jumdmcme com seus

CLÁUSULA n - VALIDADE DO CONTRATO

2.1. O presente contrato terá vigência atéí 3i de Dezembro de 2020
assinatura,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
3 1. A entaga do IMÓVEL (terreno) deverá scr feit.i 

em 60 dias após assinatura do contrato

a partir da data de sua

ra

3.2. Se devidamente justificado, a
3.3. A CONTRATADA deverá

Crentes no prazo de 60 dias.

3.4. As despesas de transferência, custas, t^axas
CONTRATADA.

3.5. O CONTRATANTE será imitido

pública.

3.6. A CONTRATADA compromete.se a (ender o cnóvel Hvre e desembaraçado de qorisaoer
onus. ou encarp bem como das despesas de água, cortvibuições e impostos que inoidiram oÚ
venham a mcidir sobre o imôvd ate o date dá efetiva assinatura da presente escrihira.

terreno tiesmembrado

pessoa íTsjca poderá ter esse pr^ prorrogado,

escriturar b terreno era nome do Município de São Pedro dos

emolumentos cartorários da escritura .será da

i a posse do :móvei a contar da assinatura da escritura

3.7.A CONTRATADA entregará
C aoONTRATANTE.
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};

PRVrrT-riii, . , ' iRANHÀO
<i^l LITUIU MT \u ipal DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

«  ' IM tl’ül.577.hM/OOOJ-62

- DAS PENaI.IDADESCLÁtSULA QUARTA

garomida a prévS^Sft.l'!*^* °r ‘■'ontrato, Município de São Pedro dos Cremes poderá
no nri. 87 da Lei n" 8.666/93:

4.1

a) advertência; i

b) multa de 1% (um por cento), sobre íí tital do

O muirde^R f considerado ínexecução oontratua!;
contrato cumulada en"^ cento) do \alor toíai do objeto, no caso de inexecução oarciai do

“dSs min , “ f f “neito de licilar e o impedimento de contratar
Aúnimislração pelo prazo de 01 1 umíano);

c;npenho por dia de atraso, limitado cita a 07

com a

cumulada com "a Í™*^*!*' objeto, no caso de inexecução total do contrato,

e) As multas serão calculadas sobre
0 Em caso de 0 tnf.ntante náo a Jimplido do contrato,

serem aplicadas as sançòcs previstas na.s letras “b” ”
as empresas que o valor da multa
Administração, após notificação
judicialmente de acordo

c” ou ”d

como Art

" ficam desdeja cientes
será descontado .ios pagamentos eventualmente devidos pcla

c pr.i.ío de recurso ou ainda quando for o caso cobradas
, 86.

CLÁUSULA QUINTA -DO VALOR
5.10 Valor global do
novecentos e noventa reais).

(sL°rnr™scÍlrfci.enm1V"’ " ^ ™) Parcelas mensais no valor de 7 682.68
e oitenta e dois rea . q sessenta c oito centavos) paga até dia 20 de cada mès

i_

contr.íto, .lerp iniciado o cômputo do prazo para pagamento

- DO PRl.ÇO. DO REa.IUSTE E DA

i' CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
pesente coiitra.o jé de RS 314.990,00 (Trezentos e quator/c reais e

após assinatura do contrato.
5. i. I , A partir da assinatura do

CLAUSULA SEXTA
PREÇOS readequaçào dos

6.1.Os preços cotado são
Concorrência n° 001/2017,
6.1.1. O preço registrado poderá ser objckv de revisâr o« rpnHpnllOí'ítr^ a

no Artigo 65. da Lei FedemI „» 8.666/97, mediame rolidtaçao da CONT^I^n

rn\TnTTTwr*‘^°" de realmhamen! . de preços deverão ser protocoladosCO.NTRATANTE, com os devidos

os consiairci da
prop«ta da CONTRATADA, no Ed

e encamin
co.mp.-ovantes

ilaI de

hados à
, para posterior análise e negociação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LEGJSI .Aí. ÃO APLIC .VVEL

7,]. ApJica-se a este Termo, e principalmcnte aos cairos omissos o di<5nn«n n« i ● c , . «

SetÕ," n” í.250-2005/2008e CódigTcl"l

CLÁUSULA OITAVA - DA LICIT.AÇ.ÃO



C ‘J-I

l .Sl vDODOMAlUmiÁÜ

PREFEn MI M( DE S \0 PEDRO DOS CRENTES
C.N’M n’ 01.577.8-;4/{)Üül-62

8.1. Para a conlrataçào do foniecimciv.i dos objeto- dcslc instrumento, foi realizada luitaçâo na
modalidade de Concorrência n° 001/201 ~

CLÁUSULA NONA - DOS DO( UMK.NTOS INTEGRANTES E DA VINCULA<, .À.0 AO
EDITALE À PROPOS TA

9.1. Integram este instrumento, como : c neje estivessem transcritos, o instrumento convocatorio
da licitação, proposta e anexos. '

9.1.1. O presente Termo vincula-se uo l-.iitaj da licitação e à proposta da CONTRATAD.V.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCFLAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O presente contrato poderá ser ca-'.celado pela tdministraçào, nas hipóteses previstas na Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA FISCAUZAÇÃO

11.i. O CONTIL^^TANTE, efetuará a fiscalização do fornecimento a qualquer instante,

solicitando à CONTRATADA, sempre qu£^ entende: converdente, informações do seu andamento,
devendo esta prestar os esclarecimentc^ desejados, bem como comunicar ao CONTRATANTE

quaisquer fatos ou anormalidades qui. porventura possam prejudicar o bom cumpri.mento da
contratação.

11.1.1. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADA de total
responsabilidade de executar o fomecin.ento estabek eido neste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

06 - SECRETARIA MUN. DE INFRVESTRUTURA E TRANSPORTES

15.451.0501.1-010 - Aquisição de Imóveis p/ Expimsão üa Infracstrutura Urbana
4.4.90.61.00.00 - Aquisição de ImóveL

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR V

PARTES
DIREITOS E RESPONSABILIDADFS DAS

13.1. Constituem direitos do Município de São Pedri dos Crentes receber o imóvel contmiado nas
condições avençadas e da Proponente Vencedora j'erccber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados. |

13.2. Constituem obrigações do Município de São Pedro dos Crentes:

a) efetuar o pagamento ajustado;

b) dar à Contratada as condições neces.s.iriás à regular execução do Contrato.
13.3. Constituem obrigações do Proponente Vencedor;

a) Prestar a entrega do imóvel na fonna ijustada;

b) Atender aos encargos trabalhistas, pr:. videnciários, fiscais e comerciais decorrentes do imóvel;
c) Manter durante toda a execução do contrato, en. compatibilidade com as obrigaçòc:- por ela
assumidas, todas as condições de habilil.iÇÜo c qualiilcação exigidas na licitação;

d) Apresentar, sempre que solicitaci.';, durante .i execução do contraio, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislaç.io em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação,

em especial, encargos sociais, traba!iiist.’..s previdenc:arios,  tributários, fiscais e comerciai^-,



\D0 DO M4 <.ANHÃO

PREFEirUR.\ MXM( ÍPAL DE S vO PEDRO DOS CRENTES
<  In'í)1.5'?T.SU,'0001-<.:

‘■:?i.üs em ^ independente de transcrição,
rjdo a ac'. :ar, nas mesmas condições coní-

s)Cumprir todos os itens e obrigâçv. r -
f)0 Proponente vencedor fican
Contrato.
g)Fomeccr o IMÓVEL (terreno) c
escriturado e livre de qualquer intpc.:ir.-ntü.

:;c d

.âíS do

o Mur. . ipio de São Pedro dos Crentes, de ● Jameníe

CLÁliSlILA DÉCIMA QllARTA -DA RESCISÃO

!4.1, O Coníraiante poderá rescinu-r presente c<..T.trato, por alo administrativo imil-teral, nas
hipóteses previstas no art 78®, incisos i a XII, da „ei n® 8.666/93, sem que caiba à Contratada
qualquer indeniz^^, sem embargo da .mposíçSo d.;s penalidades que se demonsirararr. cabneis
em processo administrativo regular,

CLÁfSULA DÉCLNU QUINTA - D \ CESSÃO OÜ TRANSFERÊNCLA

15.1.0 presente contrato não poderá se- objeto de ce isâo ou transferência, no lodo ou em pane,

CLÁUSULA DÉCINU SEXTA - IR V.NSMISSÃO DE DOCUMENTOS

16.1. .A troca eventual de documentos ^ cartas entre - Contratante e a Contratada será feita através
de protocolo. Nenhuma outra forma sc:á consideraia como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSLTA DÉCIMA SÉTIMA - D(} PREÇO

17.1. 0 preço do Contrato são os co: siantes da proposta de preços que fica fazendt. pane do
presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará pelo terreno, sem a escritura pública de
compra e venda.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. As partes elegera o foro da Cotiiarba de Estreito - MA, para dirimir qt^squer dúvidas
oriundas do presente contrato, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
E. por estarem assim justas e comratad.^s, foi lavTad»' este instrumento que, após lido, conferido e
achado conforme é assinado e rubricati - em 02 (duas) vias de igual teor, pelas partes e 02 (duas)
testemunhas abaixo idemificadas

São Pc Jro dos Crentes - MA, 11 de Ago: de 2017.
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M»:' ■'
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1)S 241.00(4 207« iKXiO MANUT DO CONSPí

,  (DOSO. (>‘(243 0017 ^-«-1.

:‘N!)0 i

■  : DOS ;
●  ● v.i j :

. 0001 í..\ ( líAlO DE CON l ILUO. Contrato n* 56/2017 ;’rixc'"«' Ad-
inim .Miivu TI 1682/2017. l’rt|'io Pmrncial n* U2I 2H16 PAK-

-.'iAL- I FEs MunicipiodeSantoAmarodoMaranhao-MA,. .Lmpfi,^ L,

Of)( I-DO O S MÕES BARBOSA EPP - POSTO PORTAL DC ’  . l.EN( 6lS
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FUNDO Mtís tUVD,.J;‘'‘ VlBfncia: . .●nta/didaia
3 0016 20'9flnnn ^ 1 s n ns 24 ! '« i 3M2 2017 VaI.OH RS 201 MO.i ● Du/cnUn c
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?4‘ÍavÍ ?cT?^''^ MANUT do CONS mus DOS n>R n.A * W,122 0(M-2ül4.-3 390 30'000/002 Data dj Vssinatu-
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liiLnlr.

or.Ií.ijfilc

P.V.t 'MDO i
PUEFEITirRA .MUNICIPAL DE SÂO PEDKO DOS

CRENTXS-.MA
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UON-

r 0! 577 844.0001-62. CONTRATADO: JON.li TANARES
. DIAS , PF n* 237 870.073-34, Valor RS 3I4.990.0« : freremos c

quaio.^ -e mil. novecentos e noventa rcai») OBJETO A.|Uisivio de

CONTRATON‘0«3/20I7SANTAQITTÉKI \ DOM UtAMlvO ''"'^'''^■«fTenüJparaloleamentodestinadoado. , «vaslami-
Prcg3a Presencial n* 003/2017-CPL SANTA oi ii rt-  l ■  v nri ●‘R‘'‘sit''o do mumcipiodc nomimn 'tij, de^
MARANTLÁO P..K«>o AdmimsifaiiNo n*013 201 - ^ 01 km dc ● urban.. do
do MoranWü CONTRATANTE- Prefem.r. vt,.n. . '● ‘J= S3o Pedro dos Crentes ● MA FUNDAMlNTOLI:-
OuilenadoMaranWo-MA atravésdaSccreur ^'' i i ""T ='» 666.'93 e demais legirlavõc» aplicávci> I i R.MO OE
ra CONTRATADA PAUiTs^^^^ I >'08 2017. TERMO DE HOMOl OG.AC U)

. .ctcmac .ovemilequjiri>ccniü»einnt3reais),D0rAC‘'0- 'C'- *
MENTARIA 02 12 00 ● SECRETARIA MUNTCIPAL DK C 1, a<-
RA ETTIRISMO- 13 392 0040 2046 0000-PROO DF ir- SF'-
ATIV FLOCLORICAS. ART E CULTURA Elemento ,i-.- .!  ; esa ;
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cn-

1’KEFEnXTU MUNICIPAL DE SÂO JO.nF DE
RlB.AMAR-iVU-●DF :
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l-dbio .-U\ cs do Nascimento G.irreUi - Rqwcwntamc Legal da f \ > - ' N
GARRFÍO ASSSESSORIA lí CONSULTORIA CONiAHll. MF
Sarna Quiieria dy MaraiihJi' ,MA

E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME. OBJETO: Contrai,
empresa cvpecialiaada na Preslaçõu dc Serviços em Siul
abjetivandaicali/Jv3v>dcaudilagcindenaiuie/jconiabil \'●'vLi'’! RS

vin-enioda Fn-IV ' dc smo
'ij.

0 iCON-

EXT RaFO do CONTRATO N* 487/2017 -

^Tn ir-i Cü.NTRATA.nÍe^: MLNMP!o‘übSÁOJOMrDERlHAMARíCNPJ, , .    "’06-35l.5l4.0ü01-'St ixifin'ci-
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SAO PEDRC

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

Objeto: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO PRODUTOR NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

S 6M8'55.26" W46“32’11.39'

!
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^ V. r*' ,●*’
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DO PRODU^^OR NA SEDE 00 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI SEM DESONERAÇÃO - FEVERElRO/2021  ; ORSE - JANEIRO - 2021

BDI=23,38%

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

* Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a -.ep.-mte fórmui i

BDI= {((l+AC4-S>R-fG}*(l+DF*(l*L))/(l-l))-l

Onde;

ADMINISTRAÇÃO Cff 'RAL

DESPESAS FINANÍ.FIR

SEGURO, RISCO í GA-‘ANTIA DO ‘ MPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

AC

DF

R

L

(%)DISCRIMINAÇÃOITEM

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração centra

AC

3,80%

3,80%Total AC =

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras

DF

1,02%

1,02%Total DF

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros

taxa de riscos

taxa de garantias

S, ReG

0,20%

0,50%

0,12%'

0,82%Total

LUCRO

Lucro bruto

L

6,64%

6,64%Total L =

TRIBUTOSI

0,65%

3,00%

5,00%

8,65%

PIS

COFINS

ISSQN

Total I =

TOTAL (BDI) = 23,38%

X—^ 1

-T
FrarK'iiiva Vi$ira da Silva Matos

Engenheira Civil
"CREA: 110393427-9
CPF 660,801 852-53



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSAüSTA

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSAÜSTA %

GRUPO A

Al !N55 20.00 ?0 00

: SO

● ,()Ü

lijo

Ü,.jü

.  ,S0

,)0

● ■..OO
■.iO

36,80

1,50A2 SESi
Aà SENAt

INCRA
SEBRAF

SALÁRIO FDUCACÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABAlI -
FGTS
SECÜNÜ

1,00
0.20A4

A5 0,60
A6 2,50
A/ 3.00
A8 8,00
A9 0,00
A TOTAL 36,80

GRUPO B
B3 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS
AUXILIO ENFERMIDADE
13S.SAIÁRIO

LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS
DIAS DE CHUVAS
AUXILIO ACIDENTE DF. TRABALHO
FERIAS GOZADAS
SAI.ARIO MATERNIDADE
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM
INCIDÊNCIAS DE A

18,05 .' .!ü
82 4,77 ü. )0

0.7.1
-  i3
O )b

Bá 0,90
B4 10,81

0,08
B6 0,72
B7 1,65 0 -)0

X.43
0.12
14,17B9

0,03 nBIO

18.20B 51,30

GRUPOC

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO
AVISO PRFVIO TRABAI HAOO

FÉRIAS (INDENIZADAS)
DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃC' RECEBEM
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

3,76 4 J8

0.09 ^U2C2
C3 0,00 ● 24
C4 4.18 .8
CS 0,32 42

C 11,348,35

GRUPO D

REINCIDÊNCIA Dt GRUPO A SOBRE GR' F: B 18,88 .'üDl

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRF AVI
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO TC
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

) PRÉVIO
S SOBRED 2 0,33 ,.44

D TOTAL

TOTAL (A+B+C+D)

19,21
115,66

7,14

73,48

r
Vieira d^'Silva'^a\os

Engenheir^ Civil
CRÉA: 110393427-9

CPF: 660.801.852-53

Franknüva



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRACA DO PRODUTOR NA SEDE Dí> MUNICÍPIO DE SAi PEDRO DOS CRENTES-MA

LOCAL; SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

MEMÓRIA DE CALCULO

SERVIÇOS INIGAIS1.0

PIACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA1-1
m’12,50S

TERRAPLENAGEM5.0

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETACà, ; PEQUENAS A- ORES (DIÂMETRO OE TRONCO MENOR QUE 0,?n M), COM TRATOR DE ISTEl

i25O.U0 m*

3.1

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E OESCARG ● fM SOLO DE lA . ATEGOfilA COM TRATOR DE ESTEIRAS (lOOHP/l AMINA. 2.19M3). AF_0?/Z0

area d.< luaca (n>'''r

; 2 50.00

ft; 1 iir

a
125,00 rn

3.Z

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE Of S M ' EM .'lA URBANA EM CITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF ,07/202!)

Voíutne de o

J25.00 543,36

3.3

ESPALHAMENTODE MATERIAL COM TRATOR DE ESTE:RAS AF,.U/2019

125 00voUífTie de au*'ro

3.4

m*

EXECUÇÃO £ COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDilMINANTEMEN - ARENOSO ● EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CAHOA E TRANSPORTE. AF .11/2

125.00Voljnip de aseTo

3.5

DRENAGEM SUPERFICIAL

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EMTRECHO RETO. t JNFECCIONAOA . M CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÕES 100X1SX13X20

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASF SUPERIOR X Al'- '«A), PARA URB-.NI2AÇÀO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS- AF 06/2016 P

176,16°ei metro de me:o-liO m

4.0

CM

4.1

Quantidade
m’/so.on

■'S8.2P

l?8.0’:-

10AKFATOTA-. OA PRAÇA
nSCDl iONCRr^OPOlKX!

GPAMA

PtSO l.Al ll DiRfCtONAl/AtlRTA

LO
in’10
m'1,0

m’1058,28IA pi-íi:

FKECUÇÀODE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETf MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMfNTO CONVENCIONAL, ESPE5
105H.28 m*Área de pisd

5.1

ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OE ALTA RESIST tNCIA. AF_09/2017
105K.28 m’A'ea de uíso

5.2

TERRA VEGETAI (GRANEL)

Aiea de giama
138,05

5.3

m*6 9IA

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_0S/2018

Areadegiama -

5.4
13F 05 m

PISO TÁTil DE OIREDONAL/ALERTA EM CONCRETO ASSENTADO COM ARGAMASSA
53 67 mAit-a de lat-

5.5
*

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

*vpr piOlíto (Jf insM!aç6i?s eietnr-as

6.0

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

*vor projeto de hidriWIicas

7.0

CONSTRUÇÃO DE PORTICO

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENl O Oi ' SAPATA, COM r-tífVtSÃO DE FÔRMA. AF 06/2Q17

8.0

8.1
ALVENAKIA

2.D0IP rti2.00f“ r ti.i

2TOTAL ni

fliiura (m)base ím':Penmeiro (mi

' <va ViÈira da Sil^a Matos
^  Engenh ;ira Civil
CREA 100393427-9
CF-’= 660 e01 852-53

Fram-^



PROPONeNTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRtN tES MA

OBJFTO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DO PRODUTOR NA SEDF DO M 'NiCiPIO DE SA ' PEDRO DOS CRENTES-MA

LOCAL: SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

MEMÓRIA DE CAI.CULO
2,00 O.J D.á m)c

VOtuiTieím*]

0 <2

QUÍi:' !>' ' Kisqui^s

0.32

Cálculo escavação dos blocos

base ifit!

0,80

n laltura) m

l.SO

;omnfimen;o Im;

0.70 m

Vüiumeim')

0,84

;u'i!

1.68

Volume ini')

l.M!

OuaiTi;'-Hl' DOltlCOS

3,36<

IV 3.68

REAÍERRO MANUAL APILOADO f.OM SODUETE. Af IO/2í' ‘8,2

P«fim«»tfo irn)

2.00

ba.Sf imi Largura |m)

0.3 l.S 0.3t.

Voiunio im') Quatu. iu;'t ●r pcrlicos
m’0,9 1,8

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

8.3 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA} EXECUÇÃO Dt ESTRUTfrtAS Df CONCRF' ) ARMADO CONVENCIONAL. PARA EDIFICAÇÃO -<A8ITA(.IONAL  MULTIFAMIU
tí loto de lonrieio

hssp (mi
0,/S

(Ompnrppnto ("n; h íaltiji.i) -m
0.4S <0.6t m

Volume (if')
0,22

■:.,nid s

11,44X

OfUa S;jp»'f.oi

Perímetro im]
10.90

L.argura (m)
D,2«

base (m)
C.JS m

Pilares

altura!'.-)
4.R0

base (m)
0,1'>

largura (rn)
0.24 m'

Volume im")
0.17

-rir:,. HtOic! ;Oi

0.34

Vrgas rie ronríeti!
Perímeiro irn)

13.S8
base (mi

0.13
largura Im}

0 24 rn

Volume tolài lns-'i
1.66

Qu.-i'" .1 ‘eporlicos
3,32

ALVENARIA E PAINÉIS

ALVENARIA DE VFDAÇÀO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VFRTICAl >E 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ARCA LÍQUIDA MENOR QL8.4

PORTICO

O 65*0 (V
liase rriaioi im)

íldse meio/ ;m;
6 (mi

e«tensão (no
12.20

● ■ ''0 m
m

m

m'29.282.00

Arej t)e Aluenaria

25.28
to paticosla-n .MC

58.56X

REVESTIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA OF /ÃOS) í ESTRUt. haS DE CONCRETO OE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGA
úrea de aivenat,a

58,56 rtt'117,12

8.5

r
:iua Viftiia da Silva MaiosFranr

EogerifieH Civil
CT-IEA 100393427-9
■PF 560 801.052-53



COMPOSIÇAO da ELAflOt^-^CÃO DO PRO, ro EXECUTIVO  ● META 1

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOSCREN1’ s MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DO PRODUTOR NA SFOf IX MUNlClPIOOr -ÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

RSI

RS 7.638,52

1/ 'd SINAPIDttiricâo do:> sefvitoiItsm tml

1.0 PROJETO PLANIAUIMÉTRICO

MÃO DE OBRA1

CAMPO

104.89

20,63

23.33

INrifNHflRO .14780

●>.12lUNK.C)

rORCKlRAK.' ' 16.'jS7S92

244 9,51Al (XliiARTOPOGRAfiA

GABINETEB

.34780

2359

104,89

23.87

..'●V4'.

'.19.3’-

FNíiíNHblHO

( A;-iStA/CA[r'JlISrA

435.50

I 054,81

. 490,31

SVBTOTAl í-A MÃO DB OBRA COM LEtS SOCIAIS ^73,4S«;.-

CUSTO HORÁRIO TOTAL DA MÃO DE OBRA:

LOCOMOÇÃO EQUIPE DE CAMPO

CAMINHONETE

f OMPUSTiVEi - DlFSll

EQUIPAMENTOS

['●,’ACâOTOTAi C;AS5F 2

Qu.í-' RS, RS..pn,,i. -d.1 >

92144 33,24 !t>ó 2l'

■012i 4221 4.03 185,6.'

]. <

M43/OR5E 2.25 ! 1

SUBTOTAL DOS MATERIAIS: 661,05

1 151,36

189,08

< 340,44

CUSTC TOTAL DA MÃO DE OBRA * EQUIPAMENTOS:

DESPeSi' 1 GfRA/S f MATERM/S OE CONSUMO (6.00%!

CU^IO ●● :TALDA Mão01 ■JBRA EQUIPAMENTOS * DESPESAS GERAIS:

SUBTOTAL MENSAL-

SURTOTA: U/A-COW5/DE/ÍANOO 7DMS TRABAÍHAOOSJ,

SUBTOTAL lEV. PLANIALTIMÉTRICO

CUSTO COM BOI (23.38%):

CUSTO n- -AL 00 lEMNEAMENTO PLANIALOMETRICO:

i 540,44

6 191,05

; 447,47

■ 638.5?

2.0 ELABORAÇÃO OO ORÇAMENTO, COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS OE CUSTO MEMORIAIS E ES-'ECIFICAÇÕES RS 79,93

EXPRESSO PELA RELAÇÃO: R - I(Qi * P) * DD {1+ A) -♦ CO

QUANTIDADE OE DOCUMENTOS DE CADA TIPO (Qi)

PREÇO UNITÁRIO OE CADA TIPO DE DOCUMENTO

P  CDil ● tS!(l ● DIHl ‘-S'' íl ● Lf' . i:

i u5ro uiPEia ix' saiAHios lí rv

CD. i(5in Nhj .. fU'

SAiARlOBRUIOMINS.M iSít.;

j-i

60,6560.65

60.65

JJ

7.»

.34,96/.

NUMFROMÜDIÜDr HORAS UfflS POR ME5 INh.Nd « i)

ílS POR MÉS DllPANTE O.AN'."NUMÍRO ME’XO DE DIAS i.
N,;;

lORNAOA l'IARIAr)E EHASAIHU (J)

S .QUANIIDADE Oi riOHAS TRABALHADAS NO SERVIÇO ihTl

25,69LNiAHGOS SO(.IAtS(S:S)S

DE5PE.SAS DIRETAS (DO)

TAXA OE ADMINISTRAÇÃO (A)

CONTIGÉNCIAS

2,27I 4

0.092.5

1.772 6

■CUSTO TOTAL DA ELABORAÇÃO DO PROJETO

CUSTO COM BOI (23.38%):

PREÇO UNITÁRIO TOTAL:

64.78

15.15

29,93

CUSTO TOTAL DA ELABORAÇÃO DO PROiETO BASÍCO RS 7.718.45

X
&



PI.;iNaHA RESUMO

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO'> CRENTES - IV A

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA 00 PRODUTOR NA 'EDÊ DO MUN CiPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA
REFERÊNCIA ● DATA BASE : SINAPI SEM DESONERAÇÃO Ff v'EREIRO/202 : ORSE - JANEIRO - 2021

BDi=23,38%
LOCAL; SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66%

DESCRIÇÃO VALORMETA

?.718,45PROJETO EXECUTIVOl.O

2'-7.281,55C0N5TRUÇ.Ã0 DA PRAÇA DO PRÜDUIOP2.0

R$ 265.000,00TOTAL GERAL DA PLANILHA

ESTA Planilha importa o total de r$:
.  . 000,00

●7t>nios e sfís, 'Ua e cinco mil reais

São Pedrodf'-C :iips MA. I.' 'e Fevereiro 2021

FRANrNii TVIEIRA
rJGENHEIRÃ í .1

●  A 1103934. 9

:● '.'A MATOS



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOSCREN7ES MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DO PRODUTOR NA SEDE DO M- ̂NICÍPIO DF SA ■ PEDRO DOS CRENTES-MA

LOCAL: SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO
MASSA ÚNICA. PABA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARC- .MASSA TRACO . 2.8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400I APLICADA MANUAIMENTI

n:- 12 m'

8.6

A'Pi* Ur/)

APLICAÇÃO E UXAMENTO OE MASSA lATFX FM PARfOfS, ;iÜAS DEMÃOS. ● ● 06/2014

n; 12

8.7

Ar'*.*» ci^ rn:í5>v} unit rti'

APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM TINTA LATEX ACR íCA EM PAREOf DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Atp,i (1h emavjítnieiito (m-'' m’117 12

8.8

PAINEL EM ACM. £=0,3MM PINTURA KAYNAR SOOCOMPO'TA POR 6 CAM"-0A5, FORNECIMENTO E MONTAGEM

0ase maio' ini|

Basí- meno' !'ii|

h irlO

r'ítensáCM(T't

Í.JO

6 70

8.9

m

●'I in

m'3.822.009.80

Ou.Tr-t -'!'3 f- pormosArpa 00 oainpi
8,8? in'17,64X

11.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

LIMPEZA DA OBRA11.1
m*Alfa d# iirnpeja da praça 12S0.0Q

F(an> ‘ iva Vjeira da Slva Maios
Fngenieira Civil

C»EA 100393427-9
CPF 660 801.852-W

I



PLANILHA RÇAMENTARIA META 1

PROPONENTE ● PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DOS v RL'.! ES - MA

OBIETO; CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DO PRODUTOR NA SFDE ● 'O MUNIÇlPIO i F SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAP! SEM DESONERAÇÃO - FEVi--nt(>'(V?C'?l : ORSí JANEIRO ● 2021

BDI=23,38%

LOCAL: SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

ENCARGOS SOCIAIS: nS,66"<,

P. UNITÁRIO PTOTALUNID QUANT.DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

7.7ia,45]PROJETO EXECUTIVO1,0

;i8,451,00 7 718.45lindEUboraçâo tle Proj»io Execolivo1.1

7.718,45TOTAL GERAL

RS7.71E sfte mil, setecentos e deioito reais e

centavos

'Uo e ''incofS’’A PiANilHA IMPORTA O TOlAi ;

■tcs MA, 1.’ . Teveteiro .'021São Pedrc

IR/>N *N;Í' a VIEIRaÍÍ lu A .MATOS
'NHni

■  A ’1039?4.'
I.



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CREN ' ES - MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO OE UMA PRAÇA DO PRODUTOR NA SEDE DO MUNICÍPIO 'E SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SlNAPl SEM DESONERAÇÃO ■ F£VEREIP^72021 ; ORSf JANEIRO - 2021

BDI=23.38%

LOCAL: SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA Encargos Sociaís=I15,66%

PLANIL-íA ORÇAMÉN ARiA

, Preço Unitário Preço Unitário

comBDI Isem 801
TOTAlPRECOOESCRIÇAO DO SERVICO UND QUANT.ITEM RFE.

.1

~r 4.391,13

4.39U3 j

i.0 T [SERVIÇOS INICIAIS

089A £V |■“a^‘A<3ALVA^tI7ADr● 294.//M2 12.S01 1 CPtJUOl

I 12.798.68ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DA 05RA

M08iL.i2.\ÇA0 r. lUSM09!i.7AÇA<.HJE MAO.IINASE EOU

2.0

10.687,80M=S ; ! Í7.S61.732.SÜ5.002.1 mu oo:

2.110,88 I: i 10,881 710,8^3,00UND2.2 CPU 00.3

r 4,427,SaIterrapunagem3,0

P^ÜlIrNAS ,r. ORFS

U;3AVAI_0S !«
LIMPE2A V-CAM/AOA U! CAMADA VEGtlAl, VECiC*.'

(DIAMFTBOOE rnONCOMfNORQUCO,20M).COM"RA'C
400,000.20 0.T2Ví i.250.0098S2S) !

o; O DL lA C.-V lURlAESCAVAÇÃO HC>Ri20N'A;, INCIUINDO CARGA E DESCARC.--- . V
COV IPaTOR DF fSTE RAS (lOOHP/.ÁMiNA, ? 1SM3I Ai . i
rCANSPORIE C.OM i:AM'NHÃn BASCIIIANTF DF 6 V ●

NATURA.. lUNIOADF VHXKM). AF_ú7/2020

rSPAlHAMENiO Ot MAU hlAl COM TKATOH Olf IrSTF.IRA ■

r>.FC.OÇÃO ● COMPACrACAO DF ATERPÜ COM ,501.0 PRF: ’ V
E.XClUSiVE SÜLO, ESCAVAÇÃO. CARGA f I RANSPORTE.  A -  1

1.4/8,/S11,83125.00 ‘M332 101124

EITOS URílANA r- 1 630,08T.OO.43„36 2,4^V3XKM1 1

142,50O.-».’ 1.14125..00M3 ■T.l')1005741 4

.'jrEMFNrfAP, ;OSn- //Ò.2S5,0» 6,21M3 125,00‘«>.381)I.S

7.342,35
'ORENAGEMSUPERPICIAL 
'AS5FNfAMFNTDUF Glj'A|IVÍEiO HÓ| EV IRF.CHORETO
r-aç (aHRiCAOO dimensões 100X1SX13X20 cm ICOV- <W ‘ ■ ■ X«A5E. iN‘ iORX

ÜA5E SUPERIOR '< AJ.JKA), PARA JRSANIZAÇÃÜ :M- 'IA

Af ,06/2016 P

ONAOA FM [ ERETO

NTCS.VOREENI

4.0

7.342,35176,16 ; 41 68 i33,7)-,M4,1 <Í427S

140.116,585.0 :PISOS
'fXFCdCÃC Dt PA5Sf !0 :CA!CAbA)ÜUP'50neC0NCRnC
[OCO, fFITO fM OeHA. ACABAMfNTQ CONVENCIONA, '

A?.f)7/2016
ACAPAMfNTO POl inn PARA PISO Ot CONCRETO ARV.'.'.

A‘ ü‘1/2017

TERRAVEGtTA. ;ÚRANE.

:>')fRFTOMC; ';'>0'N

6 CM. .●AíiO. M2 82 884,49■■●8,:321 058.28 63,4rS.l 94RR.‘

-i- -Al TA Ri NTUA 46.892.3944,31 i35.5- 1i.nsa.28M2S.2 r:’0P'

1.185,70 ii.’1.84139,2.-6,90W3725 35 3

1.942.3614,07 ●11,41.138,05V?PlAMiOOl GRAMA rW PLACAS AF 05/20180850.;

7.211,64134,37U18.9:53.67'V APGAMA'-'-P SOI AT , DF DiR'-; ONAl/AlFfllAEM CONC.RFTO ASSÍ N'CPU 0Q45 5

57.328,04
IN5TALAÇÔES ELÉTRICAS

.,JM'NAR A PARA UUV rJAÇÃC) PCBlICA 04 PETALA'- ■' '
iNt.usivr r.uPüHTt para encaix: no poste com o; c'

6.0

IFD c; ACr
F POSIE or:

iRlOS.
52.147,7510 ●■●29.55 .8.4S3,:5.00AR DE UNCPU Pfl'.f) 1

AÇO
0 V, PARA t jirosSO AOO, 4 .MM'. ANT, CHA'.-●●CABO DF fOBHF. T.txIVF

TERMINAIS ‘ORNEOMENTOE INSTALAÇÃO AF.l2,'2m‘.
CABO Ot COBRE ELE.XIVE. .SOlADO. 6 MM', ANT' CHA\' -

rrRMiNAiS TOF.NECIMENTO E INSTALAÇÃO. A<_ 12/201'
EIÍTRODUIO «IG DO R05CAVE.. PVC. DN ?S MM ;j/.l ' ●'

9/8.17 :6,28S.O'.'155.76M62 91928

JIT05■50 V. PARA 1 2.309.21 ■8,6470(-267.27 ;MS1‘J.3('6„3

C'SCU TOS ■íNAlS, 1.404,30/ 756.2.'181.20M9186/f.,4
INSTALADO EM lAlE I ORNEOMFNTO E NSTA: AÇAO A‘ 1-',
Disjuntor monopolap t po n n, corrente novna
INSTALAÇÃO a; 10/7071)
CAIXA DE INSPEÇÃO 1'ARA ATERRAMlNTO ' iHIUíAh

INTERNO-) 0,3 M AF_1.>/2020

FORNEC ●. NTO E-i 3'.'.4213.14 ■10.6’3.00ÜN6 V. 036S»

●4ETR0itri-FNO. I- 199,8424,9820,2'8,00UN6 ó ObUI

249,.3549,8? '.'AÍ.AÇÃO. A!- ● .7017 40,4.'6,00UNHASTE OE ATERRA VENTO 5,/8 PARA SPÜA ● lüPNEOMFN  i ● :■IbOSSC 7

... .j
2.808,94

jINSTALAÇÕÍS HIDRÁULICAS

"iCOMPÒs ÇÃÓ’R'PR;S> NTaVíVA) do SERViLÒ Uí IN'' ●● 0 OF; f.ie'-)-;
Sül.UÁVEl. AGUA ‘●HiA, DN 25 MM llNSTAvAOO -M

DiSIHiaUlÇAO OU PR.IMADAI, iNfiUSiVf CONEXCu-'

PS.EDIOS. Af_!0/2in:'

ICOMPOSiÇÃÜ-IEPRESENIATiVA; lIüSEKVIÇUIH INSTA.A, -p ii;05!'=PVÍ V iÁVEl.
,4(,i !A ERIA :>N '12 MM (INSTAiADO FV RAMA.. SUS -'AVA ■ AVA. J- ÜIL’ "llÇÃO

OUPRUMADAj NnuSVt CONEXÕES, rORTFSf FiXAÇÍ:; -'■RrOlOS AF : .'■OiS

:  PVC,

■  -B RAMAL. 4- .'-M DE

-S E FiXAÇ'i PARA

7.0

81,081.3,61 ;31 ●2.10M1 9176S

2,521.3178,/I87,82 2.3,/ ■M7 2 ■)i ;sr.

v.t
% ■' ■'



PROPONENTE . PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA 00 PRODUTOR NA SEDE DO MUNICÍPIO OE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI SEM DESONERAÇÃO - FEVFREIRO/2021 ; ORS' JANEIRO ● 2021

BDI=23,38%

LOCAL: SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA Encargos Sociaís=115,66%

PI.ANII HAORÇAMEN'ARIA

Preço Unitário Preço Unitário '

sem eOl com BOI
DESCRIÇÃO D0 5ERVIÇC PREÇO TOTALUND QUANT.ITEM REf.

=?rfitSTPO Dt ÚAVríA BflUTO LArín, POSCAvfi. J : -'lAM-NTO V

LKCMAOOS IN^TAIADO ,'M lUScRVACAO DE ÁGJA

SFSf^tVATÓRIO DE ' FiPA/FiaROl‘iVfNTO '^OfiNECMEN''

:'ACAo our

■. A aÇÂC AF__Ol.

■JOPJV
JSSUA ilN ' llj.41 . 116,431,00
●16

10.04 90, K-\r,ÁO A= ü t!N 3.IH)? 4 lOHNr'lPAflASr‘CA i;4 TARA IANQUE t ORNcCiMEN Ti) ●

27.430,7SCONSTRUÇÃO DE PORTICO

fSCAvACÃO VANUAI PARA SiÜCO DE fOROAMfNTO C 1- 'A COM PTÍ'- 10 OE
FÔRMA AF Ob/iOl.'

RFAltRHO MANJAI AP-iOADOCOM 50QÜFT- AI_10/:i.'!

iCOMPCSiÇÃO RíPPtSENIAI IVA) FXtruçÃÕ Df FVIWHl R.V ■  CO^CRFTO ●- MADO
tONVENCiONA! PARA EOriCAÇiC HAHOAOONA' V

MPA. Ar_01/20I'

AR ;PRECllO) - 25

8-0

28“ S8’«,69M.3 , 1,68S 1 <)6S23

72,0732.3t 40,r>4Ml 1,80H 2 ‘.6A9'-

7,081.251.729.2 ● 2 : 5>,51S.3 M3 3,329'>952

A,V:.NAR‘ADI VLi)ACAODEBLOCOSaRAMiCOSIURA;'i. -l. RI.;a;dé-i«; ' i9tM

(fSPFSSJRA 9CM! Dí' PAREDES COM A«EA .IQJ^OA !. íJf 6M' SEM ,\ÜS í M2
A (11AM.ASSA Df ASSFNTAMFNTUCQM PHtPARüEM 3£T J‘  - 'J_OC,-?OK

.1.049,2242,2C 52,0758,56 iS4 8747!

(HAP.5CO APIICADO íV ALVENARiA ISfW PRFSFNÇii . "S ;  -:S1fijl -lü 0£
CONCRtrO Ofc FACHADA, COM ROLO “AIIA ItiUMA jMIüO', ARí,- ●●'ASSA M2

iND JSTS!AII7ADA CÜV PREPARO MANíJAi AF OE./7014

11.47 ' 1 343..17:17,12 ,8.5 9,3cSVR.Oi

MASSA UNiCA, PARA RECEBIMENTO DF PINTURA, ' ●●●- .-.MASSA TRAÇ ! 2 8.

PRFPARO MECÂNICO COV 3ETONEIRA 4001, APUCA'. ● ■.' lAlMFNit í% -ACtS M2
NnRNASOr PAREDES ISPESSilRA DE lOMM, COM EXE' -..Ac ● TAL^SCAS AE ● /20:4

20,62 2 415.01117.12 16 r.8.8 S7547

● MÃOS A-_ ric. ;4 1 495.62AF rAÇ?,0- SIXAM-MODE MA5.SA LÁItX EM PAHEDE- 12.77 'M2 U7 12 10.3'8 ; R8447 ’A-

APc.LACÁO MANUAi DL PINTURA COM TiNTA lATFX 4 FM PARI S  rjjAS

OEMÃO.S AF_06.72014
',VNU. i;M ACM E-H.IMM PINlü.RA cAVNAR SOC- 'J

●OHNECIMENlü E MONlAC.EM

'A POa 8 ('-● . ADAS.

14,48 . 1.695,9088 117,17 11,74M2KH489

9.985,8317,64 ‘.|i8,Cl9M2 458,8 7«9 CPU OOli

637.S0n.o SERVIÇOS COMPLEMENTARES
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COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador

município de SAO PEDRO DOS CRENTES

CPF/CNPJ

01.577.844/0001-62

Endereço

RUA CANAÃ, S/N

CENTRO - SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA ● 65978000
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ: 06.062.038/0001-75

Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São
Luis/MA

CEP: 65010-680

Tel: + 55 (98)2106-8300

Representação numérica:

Agencia / Código Beneficiário
0027/052261-9

Parcela

Ik
Número do Documento

14000008303143732-8

Valor do Documento

RS 233,94

Data Emissão

08/04/2021

LVencimentlil
1 :02i

1/1

Detalhes da Cobrança

ART - ANOTAÇÃO DE RESP

RECIBO DO PAGADOR Autenticação Mecânica

CAI Indisponível
Local de Pagamento Vencinv?nto

PREFERENCIALMEj 18/04/2021

Beneficiário

CREA-MA - Consi

Agéncia ' Código Beneficiáno

Regional d 0027/052261-9

Dela Documento ocumonlü Data Processamento Nossii Número

08/04/2 18/05/2021 14000008303143732-8

I Valor MoedaQuantidadr' .toeda (=) Vaioi do Documento

X 233,94

(-) Dc- ;'uitüInsIruH

PREFEm

referentI

iidade do be

lÀO RECEBER APÓS O VENCIMENTOIENTI :asas

(-) Outí.'js Deduções/Abatimento

(+) MiT.i: Muluir Juros

Unidade Beneficiada (+) OultusAcréscinx)S

CREA-MA - Conselho Reff

06.062.038/0001-75

Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA

Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

(=) Val’i' Cobrado

Pagador

município de SAO PEDRO DOS CRENTES
01.577.844/0001-62

RUA CANAÃj S/N
CENTRO-SAO PEDRO DOS CRENTES - MA - 65978000 Código de Baixa

Código de Barras FICHA DE COMPENSAÇÃOAutenticação Mecânica
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ESTADO DO MARANHÃO
município de SAO PEDRO DOS CRENTES

I

I
LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO

ESTUDO PRELIMINAR;

DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01577844000162

IMÓVEL; TERRENO RURAL

-OCALíDADE: PRAÇA DG PRODUTOR, SETOR BONFIM

MUNICÍPIO SÃO PEDRO DOS CRENTES;

DESENHO TÉCNICO:

^tkusAks dos Reis
CREft-M,-, ●!’>909520

4 *

AV. CANAA, N° 102 - CENTRO - SAO PEDRO DOS CRENTES - MA -
CEP:6597800 Contato; (99)9360M016



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE SÀQ PEDRO DOS CRENTES

COORDENDAS:

tiCSCRIÇÀQ:

PRAÇA BONFIM

J (m)
W:5rí3.952

N (m)COORDENADAS
EM UTM 92<17499,29i4

i

MEDIDAS DO TERRENO;
A

.1

■/

MENSURAÇÃO DO TERRENO*3

FREfSTTE (m) n-í

FUNDO(m)
PERÍMETRO (m)

ÁREA (m*)

Q

179':
;

{

Sào Pedi' ’ do Crenies - MA. 20 Abril dc 2Ü21

Mote 4ívesdo5fteis
[HGÍ.'IH(iaOÍ!Vll

CR^ w- Ul')9O9S20I)'cspnnsãvei ’ écnico

AV. CANAÃ, N** 102 - CENTRO SAO PEDRO DOS CRENTES  - MA -
CEP:6597800 Contato (99)93604 ‘>016


